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cÂvnRR MUNrcrpAL or sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - l5' Legislatura 2025/2028

EXTRATO - DTSPEN§A DE LICTTAÇÃO

pRocEsso DE DISrENSADE LICITAÇÃo N'03/2026.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS

,C,I-IMENTÍCIOS, MATEruAIS DE LMPEZA, HIGIENE, UTENSÍLIOS DE COPA E

COZTNTTA, ETÉU OT, ÁCUE UINERAL E RECARGA DE GÁS GLB VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DACÂMARADE VEREADORES E SEUS DEPARTAMENTOS.

CONTRATO FORNECEDOR CNPJ VALOR ASSIANTTJRA vrcÊxcra,

5
ALDERI DE CESARO &

CIALTDA 0l .973.331/0001-70
Fornecedor nâo assinou (üde item 8.1.1 do

contrato)

6
COASUL COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL
7S.863.s6910005-64

Fornecedor nio assinou (vide item 8.1.1 do
contrato)

7
IARA MARIA BASEGGIO

LTDA 10.809.818/0001-03 R$ 18.924,5r tUo6t2026 tUo6/2027

8
MARCOS ADIELTO

WELTER
11.16s.220t0001-91

Fornecedor nâo assinou (úde item 8.1.1 do
contrrto)

9
CELCO PEDRO
CATAFESTA

22.86t.123t0001-50 R$ 2.144,00 tt/06t2026 1110612027

10
GUERRO & PAGNUSSAT

LTDA 09.46r.63910037-50
Fornecedor não âssinou (yide ltem 8.1.1 do

contrato)

Publlcado tro DláÍio
ofidd dor rluldp[o do

PanDÁ - DOIP
Edtcão. 5s53
o1á fr-Jp&J,2é-

hs4,,q@r,§rrdoij{új 1r:€PD

ROSÂNE FÁTAALOTTI
Presidente do Le§slativo Municipal de São Jorge D'Oeste - Paraná

Avenida Prefeito Adelarte (Jmiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior; São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adninis t r ac ao @c amar asj o. pr. gou. b r
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ESTADO Irc PARÂNÁ
MUNICIPIO DE §ÃO JORGE I''OE§TE

CÀMAR,{ DE VENEADORES

EXTR.ATO - DTSPENSA 031202ó

EXTRATO - DTSPENSA DE LICTIAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSÁ DE LICIIAÇÃO N. 03n026.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA
FORNECIMENTO DL, CÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS
DE LIMPEZA, HIGIENE, UTENSÍUOS DE COPÀ E COZINI{À
ALÉM DE Ácue uINpneI E RECARGA DE GÁs GLB
VISANDO ATENDER ÀS NECESSDADES DA CÂMARA DE
VEREADORES E SEUS DEPÀRTAMENTOS.

RO,SÁNE FÃTIMA LOTTI
Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge Doeste - Parâná

Publicado por:
I-eandro Pagliari Jacobs

Código Idetrtifrcrdor$8C7 6228

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municípios do Paraní
no dia l7106/2026. Edição 3553
A verificação de autenticidsde da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://rww.diariomunicipal.com.br/amp/
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Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste - 2026
Saldo do contrato

Adltlvo AnulaÉo Transf€rldo Ata Rêquislção de compra Saldo

Quantid€dê Valorúnitário VElor totâl Ouantidádo Valor iotâl Ouântidãdê Valor totâl Quântidadê Valor totel Quântidade Valor tolâl Ouahtidâdê

Sequência: /Í6 - Contrato:9/2026

Códlso:298721 .0 l,lome: CE-CO PE RO CATAFESTA

lnício dâ vigônci. Flm dE vlgêncla Ftm da viíânctr atu6ltrada

1110612026 11lOAn027

soticirântêi 2942473 LEÀNORO PAGLIARI JACOBS Local 000001 Camera Municipal

Solicitânt6: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locâl: 000001 Camâra Munlclpâl

.oiài 88,00 0,00 0,002.111,N 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo --------B :iA'0o

Íotal geial 88,00 2,1U,OO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88,00 2.74,OO

CÍitárlo d€ selêçãor

. Seqúênclâ ó, contÍelo: 46
- lmpdúh a dê5criÇáo complota dos iteng
- ,mpdmü v Elor unltárlo etuâl

Enilirb por: LEâN ORO PAGUÂRI JACOB§, na Bsão: 553S g 16/0612@6 111-56:20

Contralo

Licitaçâo: Dirpêns8 - 2í6 0000031202ô

CPF/CI9J: 22.861.í 23/000í-í, Te l€f one : (046)999í4ií 33

R.n: o72 80.00 15,so '1.272.00 0,0o 0.00 0,0o 0,00 0,00 0,0o 0,00 0.00 80,00 1.272,co

Prodoto:68710 R6carga de Galâo 20L Unidsdo de mêdida: REC lipo controlsr Q Vâlor und. alual 15,90

ll.m: 073 8,00 a72,00 0,00 0,00 8,00 472,ffi
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Câmara Municipa! de São Jorge D'Oeste - 2026
Saldo do contrato

Contrato Aditlvo TransÍerido Ata Requisição dê compra Saldo
Ouântidâd€ ValorunitáÍio Quantidad6 Valor total Quântldade Valortolal Quantidadê Quahtidade

Sequência:44 - Contralot 712026

Códlgo:,1í70 - 0 tlome: IARA MAf,IA BÀSEGG|O LTDA

Licilação: ÍXspênsa . 2í6 000003/2026

CPF/CiPJ: í0.809.8í8/000í.03 TêlêÍonê: ií6999280í70

lníclo d. ügêncl. Flm d. vlgâncle Flm d. vlganclâ atu.llzedâ

1 06n026 1 OAnN27

It m: 0Oí !00,00 27,80 2.780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 2.780.@
P.odutor68633 Caíé em pó 5009 Unictâdê d€ m€drdê: pCÍ fipo control6: e Valorund, atuâl: 27.80

Cefé lorrado € moldo, d€ prim€ka qualidade, tipo exponaçáo ou supeíor. Embalâgem dê 5009, vácüo ou almoíada.
Sollcllânta: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Camara Municipâl

It m: 002 10,00 26,00 260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 í0,00 260,00
produto:68634 côtá sdúv6t untdads de mêdtda: porE Tipo control6i e valor und. 6tuaÍ 26,00

lâftinâdo (aprox. 1009 a 2009), com bcÍ6 de segurança hermético. Devê aprêsentar no Étulo s lab€la nutricional, dsla dê íâbricaçáo ê vâlidâdê visíveis (mlnimo 12 mesês).

Solicitaniei 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOAS Locali 000001 Camâra Municipsl

It m: 003 10,00 3,40 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,OO iO,0O 34,00
Prodltoi 66635 Filtro d6 papol 103 Unldâd6 dê m6dlde: pcT Tpo control€: e vâlor und. álual: 3,4o

lsmanho pâdráo 103- Caixa com 30 unidadês.

Solicitânte: 2942473 LEÀNDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Câmarâ M]nlcipal

lr.m: 004 15,00 14.90 223,50 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1s,00 22g,io
prodúto:68636 Açúcar 5k0 unadsd6 d6 m€dida: pcr ltpo cofitroto: e vâlor und. áluâl: .i4,90

Açúcar cristâ|, bÉnco, cohslituído de cristâis de sacarose. Êmbâlâgêm p!ásticê resistêflte ds skg.

Solicitanle: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locat: 000001 Camarâ Municipat

llcm: 005 50,00 59,80 2.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5O,OO a.9g0,00
Produto:68637 Lêltê UHÍ líil6grEl Unidâde de m6didâ: CX Ípo oontrolei O Vâtor und. âtuâlt sg.go

Loit6 do vaca, integfal, homogêneizado, ullra alla temp€ratuÍa (UHT). Embalagem Telrâ Pák d€ 11. Caixa com 12 litros.

Solicitantê: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 00000'1 Camâra Municipal

Itôm: 006 20,00 14,90 299,60 0,00 0.00 0,00 O,OO 0,00 O,O0 0,00 0,00 20,00 299,60
Produtor68638 Lelte êm pó Unidâdê dê mêdlda: PCt Tipo ôohtrolê: e Vãlor und. etuâl: í4,98

Leite em pó integral, instantáneo, ônriquêcido 6om vilâminâs. Embâlágom minimâ dê 4009.

Erilido por: LEAN ORO PAGIIÁR| JACOBS, nâ \ê.são: 553s s 16106M 1444:43

Pfuinal

Anulaçáo
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Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste - 2026
Saldo do contrato

Página:2

Contrato Aditlvo Anulação TransÍerldo Âta Rêqulslção de compra Saldo

Solicitant6: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locaf 000001 Câmara Municlpal

lrêm: 007 120,00 6,49 778,80 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,oo 12o,oo 778,80
Prodúto:68639 Blscolto§ Salgedos Untdade dê mêdtda PCT Tipo controlê: e Velor und. átuâl: 8.4S

Biscoito tipo Crêam Cmcker (salgâdo). Crocante, sem recheio. Embâlâgem de 4009.

Solicitônte: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Camara Municipal

It m: 008 120,00 6.49 77a,A0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,OO i20,00 77A.AO

Prodúto:684l0 Bbcoitos Docos Unidsde d€ m6dida: pCT Itpo conaob: e Vâtor und. ôtuêl: 6.49

Biscoito tipo Msís/Maisêm (doce). Crocântê, sem r6cheio- Êmbalagem de 4009.

SolicilâÕtê: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOAS Locali 000001 Camara Municipâl

It m: 009 20,00 4,20 84,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,oo 20,00 s4,00
Ptodúto:6864, Polvllhô (Docê/Â2€do) unldáde de mêdida: PCT l]po controtê: e Valor und. âtt/stt ,í,20

Polvilho €xtrâÍdo da mándiocâ, tipo êxtrs, as€nto do suiidadês ê umidad€ êxc€ssiva. Embâleg€m mlnamâ d6 5009.

solicitent€: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Local:000001 Camarâ Municipat

Itômr 010 í0,00 6,75 67,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0O 10,00 62,50
P.oduto:68642 llbrgerine 500g Unldáde dê m6dldâi POTE Tlpo controlê: O Vetor und. stuáti 6,75

ÍVarga.ina vegêlal com 6al, teor de lipÍdlos mínimo d6 60%. Pol6 plôslico de 5009 com tampa.

Solicitànter 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locali 000001 Camara Municipal

llcmi 01í 5,00 7,50 37,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,OO S,00 37,50
Produio:68643 Maionese Unldâdê d6 mêdldâ: poTÊ Ílpo controlê: e vâlorund, atuâI 7,s0

Solicitânte: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locâl: OO0O01 Câmâra Municipal

llÊm: 012 10,00 5,49 54,90 0,00 0,00 0,00 0,0O 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 S4,SO

Frodulo! 68644 Doce de Frutâs 4009 lJnidade de m6didâ: POTE Tlpo cohtrote: O Vâlor und. sluati g,rÍ9

G€l€ia ou doc6 d6 Írutâs (morango, uvá ou goiaba), coÍrsislànc{a pastosâ ou firms. Potê d6 4009.

Solicilâfltêi 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locsl: 000001 Camarâ Municipat

lr!m: 0í4 20,00 ô,8S 137,80 0,00 0,00 0,00 0,0O 0.00 0,00 0,00 0,00 20,00 t37,so
PÍodtto:68646 Páo de Formâ Unidade dê medidsi UN 't'tpo controta: e VâloÍ un.t. átual: 6.ag

Páo de Íormá íatlado, brarco, tradicioná|. Embelegom plástic8 original com datâ dê Íebrlcâção ê v6lidâdê.

Ênilido po.: LEr'N DRO PÀGL|,ARI JACOBS, m rêrsá: 5639 O 16l06t?f4f 14:44:43

ouai{ldãdôValorunitádoValortotalQualded€ValortotalouantidâdêValortotalQUantldade,ãlortotâl



Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste - 2026
Saldo do contrato

Ptuins:3

Contrato Adltlvo Anulaçáo TransfeÍldo Ala Requblgâo de compra Saldo

Solicit8htar 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS tocal: 000001 Câmara Muhicipal

It m: 0í5 15,00 7,90 í18,50 0.00 0,0O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 í18,50

Produto:686d7 Achocolâlado em É Un6ad6 dê modlda: PCT Tlpo controlê: Q Vâtor und. átu6l 7,9O

Achocolatado êm pó, solúvê1. conlêndo açúcar 6 cac€u. Embálagêm mínima d€ 4009.

Solicilânte: 294247s LEÂNDRO PAGLIARI JÀCOBS Local:000001 camara Munjclpal

It m: 0'16 50,00 12,93 649,50 0.00 0,00 0.00 0,00 0,OO 0,00 O,OO 0,OO 50,00 6,ts,S0

P@duto:60648 Ê|vô Matê UnHad6 dê mêdlda: PCT 'llpo controle: Q Valor und. atúal: 12,99

Ewâ-mate paía chimaffào, moagem íina ou médiá, êmbâlágêrn leminâdâ de no mÍnimo 1kg.

Solicitânie: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Camara Municipal

ftem: 0í7 30,00 8,75 262,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.00 262,50

Prod!io:68419 Prê5unto 2009 Unidsdo de mêdldâ: PCT Írpo êontIolê: Q Vâlor und. etuál: 8,75

Presunto cozjdo ssrn capa de glordura- Fátiado, acondicÍonado 6m bandeias higienizadas de no mÍhimo 2009.

solicirânrBi 2942473 LEANDRO PAGLIARI JÀCOBS Locâlr 000001 Camara Municipal

llcmf 0í8 30,00 7,Sg 239,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 9.7O
ptodtlo:68650 Quêfo í\Àisrâr€{a Unrdaa,o dê médlda: PCT fipo cohtrdê: O Vâtor und. etuât: 7,99

Qu6ijo tipo mussàr6la. Êatiâdo, acondiciônado sm band€jâs higi6niadas do no mÍnimo 2009.

Solicilânte; 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Local:000001 Câmârâ itunacipal

Itcn: 0l§ í0,00 €,99 69,S0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 .t0,00 69,90
ptoduto:60651 À/bçá uhldádê d6 mêdlda: KG lipo côntrole: Q Vâlor und. elü€l: 6,99

Fruta6 írescâs, ds prlm€irE qual]dade, tamanho méóio, sêm dâno8 íísicos ou mecàÍrico8,

Soliêitântê: 2942473 LEANDRO P.cGLlARl JACOBS Locãlr 000001 CamaÍa Municipâl

llem: 020 10,00 3,SS 39,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1O,OO 3s,90

Produto:68652 ganana Unidadê dê môdidâ: KG Í]po control€: Q Vâlor und. atusl: 3,99

Frutês írêscâs, dê primôlrâ quâlldâd6, lamanho médio, êem danos Íísicos ou mecánlco3,

solicilânrei 2942473 LEÂNDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 CamaÉ Municipal

ll6tt:022 12,N '11,99 143.88 0,00 0,00 0.00 0,m 0,00 0.00 0,00 0,00 12,OO 1,{3,88

P.odutoi 68654 Cucs rsch€âde Uniddê de mêdldar uN Trpo.ontrcl6: Q va,or t,|nd. atuâl 11,99

nutÍiclonal.

Eriii.lo por: LEANORo PAGLIÀRI JAcOBs, m ssáô: 5639 g 1d062026 14ra4.,t3

Quantldado Valor uniiáío Valor total Quâhtidãde Valor total Quântidãdê Valor total Quântldedo Valor tolal Qoahtidade Velor totâl Ouântldâde VâloÍ totâl
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Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste - 2026

Saldo do contrato

Ânutâção TÍansfêrldo Ata Rêqulslçãq de compraContrato Aditivo Saldo

Solicitânte: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locâli 000001 Carnsra Municipel

Itâm: 023 20,00 7,99 159.80 0,00 0,00 0,00 0,m 0,00 o,0o 0,00 0,00 20,00 15s,80
Produto:68655 Ovos d6 06llnhs Untdsde dê m€dldâ: DZ Ílpo control6: e Valor und. atuat: 7,g9

Solicitshto: 2942473 LEANDRO PAGL|AR| JACOBS Locsl: 000001 Camara Municipat

It rnf 024 ô0,00 3,69 22't,40 0,00 0,00 0,oo o,0o 0,00 0,00 0,00 0.o0 60,00 221,40
Produto:68656 Chá Sabores Dtversos {10 sachês) UnHêds d€ m6dlda: CX .Ltpo 

controts; e Vator uõd. âtu6t: 3,69

Prezo dê validad€ mÍnimo de 12 me3es.

Solicjtâniei 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locsl: 000001 Câmara Municipat

ft rn: 026 50,00 11,7s s87,s0 0,00 o,o0 0.00 o,oo 0,00 0,00 0,oo 0,00 50,00 s07,50
Prodüto: e€6s8 pâpêt Higiêntco unldâdê de mêdidat pcÍ .Ítpo 

ôonlrol§: e valor und. stuál: Í1,75

P6pol higiênioo Íolha dup{â, alia absoÍção, cor brâncâ. Rolo dê 60 mstros. Fardo com 12 rolos.

Solicitânte: 2942473 LEANDRO PAGLIAR| JACOBS Locat: 000001 Câmara Municipat

ll.m: 027 20,00 5,79 .115,80 0,00 0,00 0,00 0,00 O,O0 O,0O 0,00 O,OO 20,00 í15,80
Produto:686§8 Saco6 dê Llxo 15 UnUáde de mêdtdât ROLO llpo controlê: e Vâtor !nd. átud: 5,79

Saco pa€ lixo 6m poliêlilêno (PÊBD), coí preta, mic.agêm reíorçada. Tamanho: 151.

solicitanlei 2942473 LEANORô PAGL|AR| JÂcoBS Locat:000001 Cemarâ Municipâl

Itom: 028 20,00 5,79 1í5,80 0,00 0,00 0,(}o 0,00 O,0O o,Oo 0,00 0.00 20.00 1jS.B0
PÍodutoi 68660 sâcos de Lixo 30 unEade de m€dtdâ: RoLo .Itpo 

contIoE: e valor und. stust: 5,79

Sâco pâra llxo 6m polielileno {PEBD), cor tr6t8, mlclaoem ÍsÍorçada. Tamanho: 30L.

Solicitânte: 2942473 LEANDRO PAGL|AR| JACôAS Locãti 000001 Camara Muhicipat

lt mr (»9 20,00 t0,89 /7,a0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,oo 0,oo 0,00 0,00 20,00 z17,Bo
Prsduto;68661 sâco6 d6 Liro 50 unldsde dê medidâ: RoLo -llpo coÍÍrol€: o vElor und. atúât: to,Es

Saco p6râ lixo 6m poli6lilêno (PE8O), cor prela, micragem rêíorÇâda, Tamsnho: 50L.

solicilânlei 2942473 LEANORO PÀGL|AR| JACOAS Local: 000001 CamaÍa Municipat

Ir.m: 030 12,00 10,89 130,68 0,00 0,BO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 130,6A
Prod(to:69662 sâcos dê Lko í00 un6ad6 d6 mêdids: RoLo lipo controle: e vrh, uhd. etuãI io,Bg

Sâco parâ lixo em polietileno (PEBD), cor preta, mlcÍagem reÍorçâda. Íamanho: 1001.

Enili& por: LEANDRO PAGUARI JACOBS, m Bsád 5539 I 16túl@ 14:44t43

QUântidadeVâlorunitátioVâlortotâlQUâÍÍidâdeVâlollotalÔ6iúãd.



Gâmara Municipal de São Jorge D'Oestê - 2026
Saldo do contrato

Pâgina5

Contrato Adltlvo Traísferido Ata Requlslção de compra
Quânlldêde Vâlorunitádo Quantidedê Velor total Quantidade Quantidade Válor totâl Ouántidada

Soiicllânte: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Camara Munlclpâl

It m: 031 10,00 7,89 78,s0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,o0 0,OO 10,00 78,90

P.oduto: ô8663 sebáo 6m pó unideds do mêdtda: cx ltpo contÍolê: e vâtoÍ und. alüât 7,89

Detergente êm pó pãrB lavâgem de roupás, com enriln6s âtivâs e Íragrânciâ suave. Embslagem dê 8009 ou íkg,
Solicitantê: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Camara Municipà!

It.m: 033 í0,00 3,4O 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0O 0,00 0,00 0,OO 10,00 34,00
prodlrtor 6866g Agua sanltária unidâdo dê m€dtda: uN Ttpo contlDl6: e valor und. stuáL 3,40

Soluçáo de hipoêlorito de 6ódio, teoÍ d€ cloro ativo enLe 2,0% a 2,5% plp. ç rasco de íL oU 21.

Solicíante: 2042473 LEANDRo PÂGL|AR| JACOBS Locâl: 000001 CamaÍâ Municipat

It m: 034 24,oo 7,5o 180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,Oo 24,N 1ô0,00

F odoto:68669 oêsrnÍêtânto uhldáde dê medrda: uN Ílpo conuol€: o valoruhd, stual: 7,50

D€siní6tánt€ dê u8o g€ral, ação &cloricida E gêrmicida, Frsgráhcias div€fÊâs. Flaôco de ,L ou 2L.

solicitanter 2942473 LEANDRo PAGL|AR| JAcoBS Locat: 000001 camarâ Municipat

llrm:036 20,00 5,99 119,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,OO 0,0o 0,00 20,00 t19,go

Unidad6 d6 m6dldâ: LrN llpo coúíolê: Q Vebr und. íuál: 5,99Produto:68671 Alcool 70% - Llquldo

Álcod €tilico hidrâtádo 70" INPM. Psra desinf6cçáo de sup€íÍci6s e mãos. R€gist.o na ANVISA. Em€balagem d6 no mlnimo lL-

solicitâhre: 2942473 LÉANoRO PAGLIAR' JACOBS Locálr 000001 CàmâÍa Municipâl

It rn: [E? í0,00 9,90 9s,00 0,00 0,m 0,00 0.00 0,oo 0,00 o,o0 o.oo 10,00 99,00
Produto:68623 Rspêtsnt.6rÍ 6pray Unidadê dê mêdtdá: UN TIpo controÍe; e VsloÍund, etusl: 9,Ím

Solicilanter 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locâl: 000001 Camârâ Municipal

lt.mr 038 40,00 12,70 508,00 0,0o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo ,í0,00 508.00
Prodülo:68674 PepêlToshâ lntêídhâdo untdadê de mêdlda: pcT Ípo cúltrole: o Válorund. âtuali 12,70

Pâpel toâlha inlôáolhado, íolha simple3 ou dupla, 100% cêluloso virg€m, cor brancâ. Embálâgem com no mÍnlmo 1.00O folhas.

Solicitanloi 2942473 LEANDRo PAGLIARI JAcoBS Local: 000001 camara Municipsl

lr.ú: 03S í0,00 5,90 59,00 0,00 0,00 0.00 0,0o O,m O,0O 0,00 0,0o i0,00 59,00
P.oduto:68675 papêt toalha de coznha Unlda(l6 dê m6dtdâ: RoLo ljpo controts: e vâlor uitd. áIuelj 5,go

aproximadamentê 50 a 60 toalhâs de 19cm x 22cm câda. Embdagem pláEllca protetora indlviduál ou em íardos.

M
Anulaçáo Saldo

Bniüdopofl LEANDRO PAGi.JARI J,aêOBS, n€ \ssáa õ639 g 16twÀrá. 14:.44!a



Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste - 2026
Saldo do contrato

Contrato Adltivo Ahulação Transferldo Ata Requlslção de compÍa Saldo
Ouântidâdâ Valoruhltá.lo Vâlor tolal Quantidâde Vâlor totâl Quantldads Quantidade Valor total Qoantidâde Quantidade

Solicitânle: 2942473 LÊANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Camaê l,lunlcipal

Itêm: 040 20,00 2,3O 46,00 0,00 0,00

Produto: 68676 DêtergBnte Llquido

Delergentê pa.a louças, neutro, biodegrâdável. Frasco de 500m1.

Solicitantei 2942473 LEANDRO PAGLIARIJACOBS Locâl: 000001 Câmara Municlpal

hcB: 041 40,00 7,89 315,60 0,00 0,00

Produlo: ô8677 Sâbon€te llquido rêÍil

0,00 0,00 0,0o

Unldade dê mêdlda: FRASC Tipo 6ontrolê: O

0,00 0,0O 0,00

unldade d6 modídá: UN Ílpo controlê: O

20,00

Valor und. atual: 2,30

10,00

Vâlor und. átu6l: 7,89

0,00

0,00

o,00

0,00

0,00

0,00

16,00

315,60

í19,90

74,50

prodlrto devê possui rêgi§tÍo ou nolificáç€o na ANVISA a dátá dê validâdo vlslvel.

solic,rânt6: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locâl: 000001 Camâra Munjcipal

lLm: M2 í0,00 14,39 149,S0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,m 10,00

Paodulo:68678 lmêtlclde Unidade de modlda: UN Ílpo controto: Q Vslor und. êluat ,4,gg

lns6ticida aerossol, base d€ água, eficâz contE moscâs, mosquitos e baratas. Lala d6 360m1/400m1-

Solicilânte: 2942473 LÊANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Carnaíâ Municipal

llôm: 043 50,00 1,49 74,50 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 SO,OO

Ítrodülo:68679 Peclra Sãnltária Unidado dê mêdldaruN iipo controle: Q Valorund. stuál: 1,40

d6 259 â 359. Fragrânciâs vadadas (Lavanda, Floíâ|, Pinho).

Solicitânie: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Camara Municipâl

It6m: 044 í5,00 ,3,49 202,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 iS,oO 202,35

PÍodutol68680 Ododzedor Unidsde de m6dldai UN Tipo coírtrotê: Q Vâlor únd. 6tual: 13.49

Odonzador d6 smblenles €m âerossol, íómula â bâso dê águâ ou solvenle, íragráncaâ dê longa duraçáo. Eficsz ns neutralização d€ odor6s. Lâts de 360m1 a 400m1.

Solicitante: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locâl:000001 CamâÍa Municipal

lLm: 045 20.00 7,99 15S,80 O,O0 0,00 0,00 0.0O 0,00 0,00 O,OO O.OO 20,00 1S9,BO

Ptoduloi 6868í Cers Llquldâ Undsde de mêdide: UN Íipo controlê: O Vâlor und. alust: Z,gg

Solicitantoi 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locâl: 000001 CsmâÍâ Munjcipat

ItêtÍr 046 10,00 6,0S 69,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0O io,OO 69,S0

PÍodútô:68682 SaponÉcêô ljnldadà de medlda: UN fipo controlê; Q Valor !nd. etuál: 6,99

Seponâcêo cremo6o ou em pó, com ação desengordurante ô abBsivá leve, indicâdo para limpezá de supêraloies de inox, Iouças sânitáaaE e ce.ámicas, Frásco d6 250m1 a 500m1.

{i:^; À,ffi
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Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste - 2026
Saldo do contrato

Adltlvo Anul.Éo Transíerldo Ala RrqulslÉo de compra
oúântldâdê ValorunitáÍio Valor lotal Ouô ldâdê Velor rotâl ouãntidád€ Quantidade Vslor tolrl Quedidâde Valor told Quântldada VsloÍ total

Solicíânlê: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Camara Múnicipal

ItG{|r: I 80,00 í9s 179,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 1?9,29

Produtol68684 Llmpa.vldÍo Unldado do madldâ: t N llpo cont.ol6: O Valorund, rtual: 5,99

rêslduos, mânchss ou embsçsmêflto. Fnsco dê 50Oml, preÍerenciâlmenle com bico aplicâdor tipo borÍifâdor (gstilho) ou 6quêe2e. R€gistrc ou nolificâçào ns ANVISA,

Solicitânle: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOAS Locâlr 000001 Câmsra Municipal

lr.m: 040 5,00 4,90 24,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 24,50

Produlor 68685 E*ponj€ lavâ"louçe6 LJhldáds dê m6dlde: PCT Trpo oontrol€j O Vâlor und, ltuát 4,90

Solicitânls: 2942473 LEANDRo PAGLIARI JAcoBs Locâlr 000001 camarâ Municipâl

lLm: 052 8,00 8,90 71,20 0,00 0,0o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,00 ?1,2o

Produlo:68698 Escová para vâôo 6enitádo Unl&de dê m€dldâ: KIT Tpo contrclê: Q Velorund. atual: 8,90

pláslico par6 aÍmazanamonto veniffl e hiíliánico da escova ôpós o uso, êvilanclo o âcúmúlo de rs6lduoa oo pi6o.

Solicitônto: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JÀCOES Local: 000001 Camara Municipâl

Ito,n: 0s3 8,OO 32,90 203,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,OO 263,20

PÍodúto:68689 Vaasoura d6 Palha tinldado ds m.dldâi UN llpo coÍltrolê: Q Vâlor und. stuali 32,90

Va6soura dê pàlhâ nâtural, 5 o! 6 fio6, com câbo dê m6dêhâ do 1,20m.

Solicilantei 2942473 LEANDRO PAGLIARI JÂCOBS LocâI 000001 Camarâ Municipal

Item: 060 6,00 1,S8 11,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0'00 0,00 6,00 1t.88

Produto:6a6g7 Copo Dêsoaltávêl 50ml Unidadê do môdldaa TIRA lipo controle: O Velor uhd. alual: 1,96

Produrdos êm PS (poli6stirêno), coníomê nom, ABNÍ NBR 14865. Tâmânho: 50ml (caíó).

Solicilânte: 2942,Í73 LEANDRO PAGLIARI JÂCOBS Localr 000001 Camara Municipal

llên: 06í .10,00 4,sg íss,€o 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 199,60

Prodrrto:68698 Copo 0€scütáv6l l8Í)ml Unldsde ds m€dld TlRÂ lipo eontrolê: O Vâlor und, 6lual: 4,90

Produ/dos êm PS (poli€stireno), conÍorm€ norma AgNÍNBR 14865. Tâmanho: 180m1(água)

Solicitânte: 2!142473 LEÂNORO PAGLIARI JÂCOBS Locâl: 00000'1 Câlharâ Municipal

It ú: 062 6.()0 8,60 51,60 0.00 0,00 o,@ 0.o0 0,00 0,00 0,00 0,00 8,oo 51,60

Prodrtot 68699 Copo De3cüláv€130&nl Unld.dê dê môdldá:ÍlRA flpo cortrols: Q Vâlor und. âllrsli 8,60

Prcdurdos 6m PS (poliêstlrêno), conÍorme norma ÂBNT NBR 14865. Tamânho: 300m1 (suco6).

En*tirb pofl l-EAllDRO PAGUARI JACOBS, na !E sáor 5539 g

SaldoContreto

161ú12@ 14:44144
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Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste .2026
Saldo do contrato

P&im:a

Transíêrldo Ata Requlslção de compraContrato Aditivo Anulação
Ouântidâde VâlÔlunitáHo Vãlor totâl Quantidade Valor total Quanlldad€ Valor tolal Quântldeda Velor total Ousntldade Valor total euâh dãde

Solicitânt6: 2942473 LEANDRo PAGL|AR| JAcoBS

Itóm: 067 6,00 2,3O

F odüto:64705 Fillro páíe bombâ cl6 ohlmâr'áo

Local: 000001 Camara Municipal

0,00 0,00 0,00 0,00

]lpo coíÍmle: Q

difêrenlês modelos de bojo. Elnbâlagêm coôtendo 02 ünidades, com selo de quálidade € instruçóes dê uâo.

Solicitânte: 2942473 LÊANDRO PAGLIARI JACOBS Local: 000001 Camara À,trnicipât

llêhr 068 8,00 3,99 31,52 0,00 0,00 o,oo 0,00 o,o0 o,oo 0,00 0,00 8,00 31,92
Ptodülo:68706 Píâto doscãrtávêl módio Untdads d6 m6didâ: pCT ltpo cont,olo; e Válor und. etuâ,: 3,99

pâÍâ 6vilâÍ deÍoÍmaçÔos duranle o uso com elimentos quent€s ou lÍios. Cor bíanca ou trânslúcids. Embdsgem om pacot6s sêlados com 10 ou 50 unidâdês.
SOIIC|IANTê: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS

Itom: 060 6,00 5,80

Prodr,to: 68707 Gaíf o dê§cetáv el

excêssivas, com câbo rêforçâdo para garantir resi6tênciâ mêcânicâ sob pres6áo e evitâr quêb€s, Cor brenca ou cÍ6tsl. Embalâgern êm pâcotês sêlados com S0 unidades.
Solicíanler 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locali 000001 Camâra Municipat

It h: 070 í50,00 13.49 2.023,fi 0,00 o,o0 o,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 .150,00 2.023,50
P.oduio:68708 Água 500mlsêm gás Unldrdê d€ m€didâ: FÀRDO .llpo 

contrôle: e Vêlorund. st!âl: 13,49

validads. Embdag€m com no mlnimo 12 unidadss.

Solicitântêi 2942473 LEANDRO PAGL|AR| JACOBS Locat: O00oOl Camara Municjpat

ftctÍr: 071 150,00 13,49 2.023,50 0,00 0,00 O,OO O,0O 0,00 0,00 0,00 0,OO 150,00 2.023,50
Produlo:68709 Â0uá 5o0ml com gá6 Unidâdê dê mêdtds:FARoo tipo contlots: O Vâlorund. âtuát ,3,4g

Embalág6m com no mlnimo 12 unidades.

Solicilânto: 2942473 LEANDRO PAGLIARI JACOBS Locâl: 000001 Caínarâ Municipal

í3,80

3,1,80

Local: 000001 Câmara Municipâl

0,00 0,00

0,00

Unldado dô m6ddai UN

0,00

Ljnldâde de m6dldã: PCT

6,00

V6lor und. áluêl: 2,30

6,00

Valor und, atuâlr 5,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13,80

34,800,00 0,00
'llpo contÍole: O

Total í.63í,00 18.921,51 0,00 0,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.631,00 í0.924,5í
Total gersl í.63í,00 í8.024,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 í.63í,00 'r8.92a,51

Crltédo dê s6lÊção:

- S€quônoiá do corÉrato: zl4

Obs: Estê rêlatóio demonstÉ o velor do conlrato, sêus âdltlvo6 ê lsquisiçóês d6 compÉs êmitidas, Náo demonstra o saldo real execulado do contrato, caso t6nha req. de
EÍiiido pori LEANORo PAGUARI JACOBS, nâ wrsáo: 5539 g

comprâs âinda não empenhadas

1dc6tm?f $:44:14

Saldo



Gâmara Municipal de São Jorge D'Oeste -2026
Saldo do contrato

ContÍato Adltlvo Arulaçáo Taan3roÍldo Atr Roqulslçáo de compra Saldo

ouantidêde Valoruniiário Vâlor totâl Ouanlldade Valor lotâl Quenlldâde Vâlor total Ouantidads ValoÍ totâl Quanlidãde Valor lotal OuânliJade

' lmprimh a descÍiçáo completa dos itêns
- lmpÍimk valôÍ unitáÍio âluel

Etrilirb poí: LEANORO PAGIIARIJACOBS. E Bsroi 5539 s 1d'c0M l4t44:44

PâgirE:9
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Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 202512028§i0 m6I 0 0Í§rÍ

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 07 12026

DISPENSA DE r,rcrmçÃo n".o3tzoz6

Processo: 07 /2026

Validade do Contrato: 12 meses.

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE, iNSCTitA

no CNPJ t." 02.232.834/0001-58 localizada na Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,

753, Centro do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado

CONTRATAI\TE, neste ato representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. Rosane

Fátima Lotti, e a empresa IÃRA MARIA BASEGGIO LTDA, inscrita no CNPJ n."

10.809.818/0001-03, localizada na Rua Rodolfo Reser, 1064, Distrito de São Bento dos Lagos

do Iguaçu, do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado

CONTRATADO, neste ato representada por seu representante SERGIO CATAIESTA, inscrito

no CPF n". 778.410.269-00, resolvem celebraÍ este contrato.

O presente Contratô será regido pela Lei Federal n.o 14.133, de 1' de abril de 2021, pela

Resolução n.' 0212025 e demais normas correlatas, pelo edital e anexos do Processo de Dispensa

de Licitação no. 0312026 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para fomecimento de

gàreros alimentícios, materiais de limpezq higiene, utensílios de copa e cozinh4 além de água

mineral e recarga de gás GLP, visando atender às necessidades da Câmara de Vereadores e seus

Departamentos.

1.1.1.0 CONTRATADO participou do processo licitatório, e conforme disposto em

edital, termo de referência, anexos e na proposta de preços apresentada, segue abaixo o(s)

item(ns) que ofertou a melhor proposta e venceu:

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 75i, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' O es te, P R. E -mail : adminis tracao@camarasj o. p r. gov. br

N' Item Descritivo Detalhado Und Qtd
Valor
Unit.

Vâlor Total

1
Café em pó

500g

Café torrado e moído,

de primeira qualidade,
PCT 100 Rs 27,80 R$ 2.780,00



Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028si8jorâr o8t51r

üpo exportação ou

superior. Embalagem

de 5009, vácuo ou
almofada.

2 Café solúvel

Café solúvel em pó ou

$anulado, 100/o café

(predomínio de grãos

arábica e conilon),
obtido por processo de

desidratação (spray-

dried ou freeze-dried).

Sabor e aroma

característicos de torra
média. Embalagem em

vidro ou sachê

laminado (aprox. 1009

a 2009), com lacre de

segurança hermético.

Deve apresentar no

rótulo a tabela

nutricional, data de

fabricação e validade

visíveis (mínimo 12

meses).

POTE 10 R$ 26,00 R$ 260,00

3
Filtro de Papel

103

Filtro de papel

descartável para café,

tamanho 103.

Composto por fibras

celulósicas de alta

porosidade, sem adição

de colas ou adesivos

quimicos. Costura

lateral reforçada para

evitar rompimento.

Compatível com porta-

filnos de tamanho

PCT 10 R$ 3,40 R$ 34,00

CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE D,oESTE

Avenida Prefetto Adelarte (lmiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D' O es te, P R. E mail : administr acao@c amarasi o. pr. gov. b r
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Poder Legislativo Municipal
'Té, Trabalho e Progresso" - 15n Legislatura 202512028

padrão 103. Caixa com
30 unidades.

4 Àçúcar Skg

Açúcar cristal, branco,

constitrÍdo de cristais
de sacarose.

Embalagem plástica

resistente de 5kg.

PCT 15 Rs 14,90 R$ 223,s0

5
Leite UHT
Integral

Leite de vaca, integral,
homogeneizado, ultra

alta temperatura
(JHT). Embalagem

Tetra Pak de lL. Caixa
com 12 litros.

CX 50 R$ s9,80 R$ 2.990,00

6 Leite em Pó

Leite em pó integml,

instantâneo,

emiquecido com
vitaminas. Embalagem

mírima de 4009.

PCT 20 R$ 14,98

,7 Biscoitos

Salgados

Biscoito tipo Cream

Cracker (salgado).

Crocante, sem recheio.

Embalagem de 4009.

PCT 120 R$ 6,49 R$ 778,80

8 Biscoitos Doces

Biscoito tipo
Maria,/Maisena (doce)

Crocante, sem recheio

Embalagem de 4009.

PCT 120 R$ 6,49 R$ 778,80

9
Polvilho

@oce/Azedo)

Polvilho extraído da

mandioc4 tipo extra,

isento de sujidades e

umidade excessiva.

Embalagem mínima de

500g.

PCT 20 RS 4,20 R$ 84,00

10
Margarina

500g

Margarina vegetal com
sal, teor de lipídios

mínimo de 60%. Pote

POTE 10 R$ 6,75

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Pko Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-nail: administracao@camarasjo.pr.gov.br

R$ 299,60

R$ 67,50
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plástico de 5009 com
tâmpa.

1i Maionese

Molho de maionese,

consistência cremos4
cor branca ou

levemente amarelad4
sabor característico.

Produzida com ovos
pasteurizados e óleos
vegetais de primeira

quaüdade. Embalagem

tipo pote plástico
(aprox. 5009) ou frasco

tipo "squeeze" (aprox.

4009), com lacre de

segurança inviolável.
Deve apreseatar no

rotulo a tabela

nutricional, data de

fabricação e validade
visíveis. Registro no

órgão competente
(ANVISA/MAPA).

POTE 05 R$ 7,s0 R$ 37,50

12
Doce de Frutas

400g

Geleia ou doce de

fiutas (morango, uva
ou goiúa),

consistência pastosa ou
firme. Pote de 4009.

POTE l0 R$ 5,49 R$ 54,90

t4 Pão de Forma

Pão de forma fatiado,

branco, tradicional.

Embalagem plástica

original com data de

fabricação e validade.

L]ND 20 RS 6,89 R$ 137,80

15
Achocolatado

em pó

Achocolatado em pó,

solúvel, contendo

açúcar e cacau.

PCT 15 R$ 7,90 R$ 118,s0

Avenida Prefeíto Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso St4terior, São Jorge
D'Oeste, PR E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatura 2025n028
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1t Erva Mate

Erva-mate para

chimarrão, moagem

fina ou médi4
embalagem laminada

de no minimo lkg.

PCT 50 R$ 12,99 R$ 649,50

t7 Presunto 2009

Presunto cozido sem

capa de gordura.

Fatiado, acondicionado

em bandejas

higrenüadas de no
mínimo !$Qg.

PCT 30 R$ 8,75 Rs 262,s0

18
Queijo

Mussarela

Queijo tipo mussarela.

Fatiado, acondicionado

em bandejas

higienizadas de no
mínimo J$Qg.

PCT 30 R$ 7,99 R$ 239,70

19 Maçã

Frutas frescas, de

primeira qualidaclg
tamanho médio, sem

danos fisicos ou
mecânicos.

KG 10 R$ 6,99 R$ 69,90

20 Banana

Frutas frescas, de

primeira qualidade,

tamanho médio, sem

danos fisicos ou

mecânicos-

KG 10 R$ 3,99 R$ 39,90

22 Cuca recheada

Produto de panificação

üpo cuca, de fabricação

recente, massa doce,

macia e aerad4 com

cobertura de farofa

crocante (agicar,

fminha e manteiga).

Sabores variados (ex:

UND t2 R$ 11,99 Rs 143,88

Avenida Prefeito Adelarte UmilÍro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@çamarasjo.pr.gov.br

Embalagem mínima de

400g.
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doce de leite,
chocolate, goiabada ou

frutas). Recheio
generoso e homogêneo.

Ingredientes de
primeira qualidade,

sem excesso de

conservantes,

Embalagem plástica
pÍotetoÍa faffipaÍente,
com peso aproximado
de 8009 a 1kg. Rótulo

com data de fabricação,

validade e tabela

nutricional.

Ovos de galinha

brancos ou vermelhos,
tipo Grande, íntegros,

limpos, com casca lisa
e resistente, sem

rachaduras ou

sujidades. Devem ser

de produção recente,

apresetrtando gema

centralizada e clara

límpida. Embalagem

em estojos de

poliestireno expandido

ou papelão reciclado,

cootendo 12 unidades.

Rotulagem obrigatória

com data de validade,

lote e cmimbo de

inspeção oficial (SIF,

SIE ou SM).

DTSZIA R$ 7,99 R$ 159,80

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortolí, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' Oeste, PR. E-mail : adtninistracao@amarasjo.pr. gov. br

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2029

23
Ovos de

galinha
20
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24

Chá Sabores

Diversos (10

sachês)

Mistura para preparo de

bebida por infusão.

Sabores variados (ex:

Camomila, Erva-doce,

Cidreira, Hortelã,
Frutas). Embalagem

contendo 10 sachês de

aproximadamente 1,0g

a l,5g cada, embalados

individualmente em

papel filko. Prazo de

validade mínimo de 12

meses-

CX 60 R$ 3,69 R$ 221,40

26
Papel

Higiênico

Papel higiênico folha
dupla, alta absorção,

cor branca. Rolo de 60

metros. Fardo com 12

rolos.

PCT 50 R$ l l,7s R$ 587,50

27

Saco para lixo em

polietileno (PEBD), cor
preta, micragem

reforçada. Tamaúo:
15L.

ROLO 20 R$ 5,79 R$ 115,80

Sacos de Lixo

Saco para lixo em

polietileno @EBD), cor
preta, micragem

reforçada. Tamaúo:
30L.

ROLO 20 RS s,79 R$ I 15,80

29 Sacos de Lixo

Saco para lixo em
polietileno (PEBD), cor

preta, micragem

reforçada. Tamanho:

50L.

R$ 10,89 R$ 217,80

Sacos de Lixo
Saco para lixo em

polietileno (PEBD), cor

preta, micragem

ROLO 12 RS 10,89 R$ 130,68

Avenido Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Píso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: admtnistracao@camarasjo.pr.gov.br

Sacos de Lixo

28

ROLO 20

30
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reforçada. Tamanho:

100L.

31 Sabão em Pó

Detergente em pó para

lavagem de roupas,

com eozimas ativas e
fragrância suave.

Embalagem de 8009 ou
lkg.

CX 10 Rs 7,89 R$ 78,90

JJ Água Sanitária

Soluçâo de hipoclorito
de sódio, teor de cloro

atlo erfre 2,0%o a

2,5oÁ plp. Frasco de lL
ort 2L.

T]ND 10 Rs 3,40 R$ 34,00

7+ Desinfetante

Desinfetante de uso

geral, ação bactericida
e germicida.

Fragrâncias diversas.

Frasco de lL ou 2L.

TIND 24 R$ 7.50 R$ 180,00

36
Álcool 70% -

Líquido

Álcool etílico hidratado

70" INPM. Para

desinfecção de

superficies e mãos.

Registro na ANVISA.
Emabalagem de no

mínimo lL.

LIND 20 R$ 5,99 RS 119,80

37
Repelente em

§pray

Repelente de insetos

em spray ou aerossol,

com priucípio ativo
DEET ou lcaridina.

Eficácia comprovada

contra o mosqúto
Áedes aegypti
(transmissor de

Dengue, Zika e
Chikungunya) e outros

insetos. Fórrrula de

LIND 10 RS 9,90 R$ 99,00

Ávenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortolt, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@çamarasjo.pr.gov.br
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longa duração (mínimo

6 horas de proteção por
aplicação),

dennatologicamente

testada, com secagem

úpida e fragrância

suave. Frasco de 100m1

a 200rú. Obrigatório
registro ativo na

ANVISA.

38
Papel Toalha
Interfolhado

PCT R$ 12,70 R$ 508,00

39
Papel toalha de

cozinha

Papel toalha em ro1o,

100% fibras celulósicas

virgens, cor branca,

folha dupla com alta
capacidade de absorção

e resistência mecânica

(não esfarela quando

molhado). Gofrado
para melhor retenção

de líqúdos. Rolo com
aproximadamente 50 a

60 toalhas de l9cm x
22cm cada. Embalagem

pliística protetora

indiüdual ou em
fardos.

ROLO 10 R$ 5,90 R$ 59,00

40
Detergente

Líquido

Detergente para louças,

neutro, biodegradável.

Frasco de 500nú.

FRASCO 20 R$ 2,30 R$ 46,00

Avenida Prefeito Adelarte Umíltro Debortolt, n" 753, Centro, Piso Superior, Sã.o Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br

Papel toalha
interfolhado, folha
simples ou dupl4

100% celúose virgem,
cor branca. Embalagem
com no mínimo 1.000

folhas.

40
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41
Sabonete

líquido reÍil

§abonete líquido para

as mãos, com pH
neutro, balanceado e

glicerinado.

Propriedades de
limpeza suave e

hidratação. Fragrância
leve (ex: Erva-doce,

Aloe Vera ou Neuho).
Embalagem tipo refil

(econômico) de 500m1

a lL. O produto deve

possuir registro ou
notificação na

ANVISA e data de

validade visível.

UND 40 R$ 7,89

42 Inseticida

Inseticida aerossol,

base de água, eficaz

contra moscas,

mosquitos e baratas.

Lata de 360mV400m1.

TIND 10 R$ 14,99 R$ 149,90

43
Pedra

Sanitária

Pedras sanitirias
aromatizadas, com ação

desodorizadora e de

limpeza para vasos

sanitá'rios. Composta

por para-

diclorobenzeno e

fragrância. Acompanha

suporte plástico

(gancho) para fixação
na borda do vaso. Peso

aproximado de 259 a

35g. Fragrâncias

variadas (Lavanda"

Floral, Pinho).

T]ND 50 Rs 1,49 R$ 74,s0

Avenida Prefeito Ádelarte Umtltro Debortoli, n'753, Cmtro, Piso Superior, Sdo Jorge
D'Oeste, PR. E-rnail: administracao@amarasjo.pr.gov.br

R$ 31s,60



cÂHannn MUNtctpAL or sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 202512028

44
Bom Ar

(Odorizador)

Odorizador de

ambientes ern aerossol,

fórmúa à base de água

ou solvente, fragrância
de longa duração.

Eficaz na neutralização

de odores. Lata de

360m1a 400m1.

IIND 15 R$ 13,49 R$ 202,35

45 Cera Líquida

Cera líqúda auto
brilhante, incolor ou

cores padrão

(vermelha./preta), para

pisos laváveis.

Composição com
polímeros acrflicos,

antiderrapante e

resistente ao tráfego.

Frasco de 750m1 a lL.

UND 20 R$ 1s9,80

46 Saponáceo

Sapoúceo cremoso ou
em pó, com ação

desengordurante e

abrasiva leve, indicado
para limpeza de

superficies de inox,
louças sanitárias e

cerâmicas. Frasco de

250m1 a 500m1.

UND 10 R$ 6,99 R$ 69,90

48

Produto líquido para

limpeza de vidros,

espelhos, cristais e

zuperficies vitrifi cadas.

Composição

balanceada com
tensoativos aniônicos e

solventes de úpida
evaporação

(álcooVglicóis), que

LTND 80 Rs s,99 R$ 479,20

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debonoli, n'75i, Centro, Píso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: adrninistracao@camarasjo.pr.gov.br

R$ 7,99

Limpa-vidro
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garantem limpeza
profunda sem deixar
resíduos, manchas ou
embaçamento. Frasco

de 500m1,

preferencialrnente com

bico aplicador tipo
borrifador (gatilho) ou

squeeze. Registro ou

notificação na

ANVISA.

49
Esponja lava-

louças
PCT R$ 4,90 R$ 24,50

52
Escova para

vaso saniÍário

Escova com cerdas

circulares em nylon
rígido e resistente,

fixadas em base

circular. Cabo longo

em polipropileno de

alta densidade (mínimo

30cm), com formato

anatômico. O conjunto
deve acompanhar

suporte (base/copo)

ptástico para

armazenamento vertical

e higiênico da escova

após o uso, evitando o

KIT 08 RS 8,90 R$ 71,20

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortolí, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' O e s te, P R. E -mail : adminis tracao@c amar asj o. pr. gov' br

Esponja de dupla face

(fibra abrasiva verde e

espuma amarela),

multiuso, tamaúo
aproximado I lOmm x
75mm x 20mm. Alta

durabilidade e
resistência a produtos

químicos. Pacote com 3

ou 4 unidades.

05
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acúmulo de resíduos no

piso.

53

Vassoura de palha

nahral,5 ou6 fios,
com cabo de madeira

de 1,2Om.

UND 08 R$ 32,90 R$ 263,20

60

Copo
Descartável

50ml

Produzidos em PS

(poliestireno),

confomre nonna
ABNTNBR 14865.

Tamanho: 50ml (cafe).

TIRA 06 R$ 1,98 RS 11,88

6l
Copo

Descartável
180m1

Produzidos em PS

(poliestireno),

conforme norma

ABNTNBR 14865.

Tamanho: 180m1

(áeua)

TIRA 40 RS 4,99 R$ 199,60

62

Copo
Descartável

300m1

Produzidos em PS

(poliestireno),

conforme norma
ABNTNBR 14865.

Tamanho: 300m1

(sucos).

TIRA 06 R$ 8,60 R$ 51,60

67

f iltro para
bomba de

chimarrão

Filtro confeccionado

em malha de poliéster

ou poliamida de alta

resistência, atóxico e

lavável. Deve possuir

hama fma para

retenção eÍiciente do pó

da erva-mate, evitando

o entupimento da

bomba- Formato

universal adaptável a

06 RS 2,30 R$ 13,80

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'75i, Centro, Piso Supertor, São Jorge
D' Oeste, PR. E-mail : administracao@famarasj o.pr.gov.br

Poder Legislativo Municipal
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Vassoura de
Palha

UND
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diferantes modelos de

bojo. Embalagem

contendo 02 unidades,
com selo de qualidade

e instruções de uso.

68

Prato
descartrável

médio

Prato descartuível

circular, tamanho

médio
(aproximadamente

l5cm a 18cm de

diâmetro),

confeccionado em

poliestireno @S) de

alta densidade ou
polipropileno (PP)

virgem, atóxico. Deve
possuir bordas

reforçadas e fimdo
úgido para evitar

deformações durante o
uso com alimentos

quentes ou frios. Cor
branca ou translúcida.

Embalagem em pacotes

selados com 10 ou 50

unidades.

PCT 08 R$ 3,99 R$ 31,92

69
Garfo

descartável

Garfo descartível tipo
refeição (tamanho

grande, aprox. 15cm a

18cm), confeccionado

em poliestireno (PS) de

alta densidade ou
polipropileno @P)

virgan, atóxico. Deve

possuir dentes

alhhados, sem rebarbas

ou pontas cortantes

PCT 06 RS 5,80 Rs 34,80

Avenida Prefeito Ádelarte Umtlto Debortoli, n'753, Centro, Piso Supertor, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br
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excessivas, com cabo

reforçado para garantir

resistência mecânica

sob pressão e eütar
quebras. Cor branca ou
cristal. Embalagem em
pacotes selados com 50

lnidades.

70
Água 500mt

sem gás

Água mineral natural,

sem gás, proveniente

de fonte hidromineral
devidamente registrada.
Envasada em garrafa de

polietileno (PET)

hansparente de 500m1,

descartável. Deve
conter no rótulo a

análise química, data

de envase e validade.

Embalagem com no

mínimo 12 midades.

FARDO 150 Rs 13,49 R$ 2.023"50

71
Àgua 500m1

com gás

Água mineral natural,

gaseificada

artificialmente com

dióxido de carbono
(CO2) de erau

alimentício.
Proveniente de fonte

registrada. Envasada

em garrafa de

polieüleao @ET) de

500m1, transparente ou
levemente azulada.

Embalagem com no
mínim6 lf uaidxds5.

FARDO 1s0 RS 13,49 R$ 2.023,50

Attmida Prefeito Adelarte UmilÍro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br
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TOTAL R$ 18.924,5r

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

3,1. O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos do Termo de Referência.

3,2. O objeto deverá ser entregue no prazo de 01 (um) dia, a contar da data de recebimento,

pelo CONTRATADO, da ordem de fomecimento expedida pelo CONTRATAITE.
3.3. O gestoÍ do contrato verificará se o CONTRATADO mantém as condições de

habilitação.

4. CLÁUSULA QUÂRTA - DOS DOCI,JMENTOS

4,1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

4.1.1. O Termo de Referência;

4.1,2. O Edital;

4.1.3. A Proposta do CONTRATADO;

4.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 75 3, Centro, Píso Supeior, São Jorge
D' Oeste, PR E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br

2. CLÁUSI'LA SEGT]I\IDA - DO YALOR

2.1. O CONTRATAIITE pagará ao CONTRATADO os preços previstos em sua proposta,

que é parte integrante deste contrato.

2,2. O valor total do contrato é R$ 18.924,51(Dezoito Mil Novecentos e Vinte e Quatro Reais

e Cinquenta e Um Centavos), levando em conta o valor unitiírio de cada item,

2.3. O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e paraÍiscais), leis sociais, seguros, administração, lucros,

equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória

e/ou necessiária, não especificada no Edital de Licitação.

2.4. O valor total acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.
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4.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO:

4.2.1. §laminou criteriosamente e detalhadarnente todos os elementos técnicos

instrutores, que os compaxou eotre si e obteve do CONTRATAI\ITE as infomrações necessiírias.

5. CLÁUSTJLA QUTNTA - DA STTBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSI]LA SEXTA- DO PAGAMENTO

6.1. O pagameoto será efehrado em até 30 dias corridos, em moeda brasileira corrente, após a

entrega do bem, apmvação do fiscal e mediante a apresentação da nota fiscal ou fatura.

6.2. Havendo alteração coütratual que aumente 6s rliminua os encargos do CONTRÂT{)O,
deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento contratual

nos casos autorizados pela Lei n.' 14.133/2021.

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRÁ.TADA não tenha

concorrido de alguma forrna para tanto, ficaní convencionada a taxa de encaÍgos moratórios

devidos pelo CONIRATÂIYTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente

ao efetivo adimplemento, mediante a apücação da seguinte õrmula:

EM=IxNxYP
Onde:

EM : Encargos Moralórios.

N : Número de dias entre a dala preústa para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP :
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual : 60lo (seis por cento).

I : Índice de compensação financeira, assim apurado:

r : (T)v100y365 r : (6/100y365 -> r = 0,00016438

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Constituem obrigações do CONTRATAhITE:

7.1.1 realizar a fiscal-ização do Contrato, através da servidora especialmente designada

JANETE CLAIR FERREIRÂ RODRIGUES e de sua substituta ELIÂNE APARECIDA

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 75i, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br
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POMPEO DA SILVA que exercerá todas as atribuições compatíveis com a fiscalização do

presente Contrato dispostas na Portaria no. 14/2025;

7,1.2 rcalizar a gestão do Contrato, através da Mesa Diretora., por meio de sua Presidente

ROSANE FÁTMA LOTTI que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão do presente

Contrato, conforme disposto nas Resoluções n". 01 e 02 de 2025;

7.1.3 o fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomaxão conhecimento do

Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto

cumprimento de suas disposições;

7.1.4 emitir de nota de empeúo ou ordem de serviço quando da necessidade da

contratagão, a frm de gerenciar os respectivos quântitativos no Contrato;

7.1.5 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens entregues com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

7.1.6 commicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promoúdas as substituições,

reparações ou correções;

7.1.7 veri{icar a conformidade das condições registradas perante o mercado,

principalmente em relação aos valores pratícados e indicar a necessidade da realização do

reajuste, de repactuação e da revisão de valores;

7.1,8 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

7,1.9 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado no Contrato, edital e anexos;

7.1.10 prestar as inforrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado;

7.1.11 comunicar a empÍesa paÍa emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidagão e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

7.1.12 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de

Contas do Estado e no Portal da Transparência do Órgão

s://www.camaras o, r, nre Írs eventuais irregularitlades detectadas e

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

Avenida Prefeito Adelarte umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' O es te, P R. E -mail : adminís tr acao@camar asj o. pr. gov. b r
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7.1.13 providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

?.1.14 o Órgão não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelos fomecedores

com terceiros, ainda que vincúados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ações do fornecedor, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

8. CLÁUSULA OrTÀVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. Constituem obrigações do CONTRATADO:

8.1.1. Assinar este Contrato no pmzo mríximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da comunicação;

8.1.2. Entregar o objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as

especificações técnicas preüstas no Edital de Licitação;

8.1.3. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

8.1.4. Atender rigorosamente às cláusulas contratuais;

8.1.5. Manterpreposto aceito pela Câmara de Vereadores para representá-lo na execução

do contrato;

8.1.6. Atender às normas técnicas, quaado apücáveis ao objeto contratado;

8.1.7. Responsabilizar-se pelâs obrigações tmlalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (ki n' 8.078, de 1990);

8.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

8.1.10. Aceitar nas mesmas coodições os acaéscimos ou supressões que se fizerem

necessárias;

8.1.11, Comunicar ao Contratante, na pessoa do fiscal do contrato, no pÍÍrzo máximo de

até 04 horas que antecede a data da entrege., os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Supertor, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br



8.1.13. Não contÍatar> durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grarl de dirigente do contratante ou de

agente público que tenha desemperhado frmção oa licitação ou que atue na fiscalização ou gestão

do contrato;

8.1.14. Acatar todas as orientações do CONTRATA{TE, emanadas pelo gestor e fiscal
do Contato, zujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclmecimentos

solicitados e atendendo às reclamações fomuladas.

9. CLÁUSIT'LANONA.DAS GARAITIAS

9.1. O objeto deste contrato possú garantia pelo período de sua validade, emitida pelo

fomecedor;

9.2. A garantia compreende a solução de defeitos decorrentes de fúricação, transporte, e/ou

desgaste pÍematüo;

9,3. No período, o CONTRATADO compromete-se a substituirpor outro novo qualquer item

que veÍha a apresentáf, defeitos, no prazo de 15 dias, a contar da abeúura do chamado, pelos

meios disponibilizados pelo CONTRATADO (telefone, e-mail etc.), sem qüalquer ônus ao

CONTRÀTANTE.

10. CLÁUSI]LA DECIMA - DAS INT'RAÇÕES E SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS

10.1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no artigo 155 e seguintes dâ Lei

Federal n". 14.133 /2021.

11. CLÁUSULA DúCIMA PRIMEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O Contrato pode ser extinto atrtes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem

como amigavetnente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : admintstracao@çamarasjo.pr.gov.br
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9.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejaní a rescisão se nâo restingir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1,2,1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica coutraÍada, deverá ser

forrnalizado termo adiüvo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

113. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

ecorômico-financeiro, hipótese em que sení concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

11.4. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, o CONTRATAIIITE
poderá reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a malÉ:ia (art. 139,

Itr, "c", da Lei n.' 14.13312021).

11.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejufuos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n." 14.133, de 2021, o

CONTRATANTE podeú reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado

decorrentes do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTÀÇÃO ONçAWNTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentiíria(s) no Exercício:

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Deborali, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br

DOTAÇOES
Conla da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa do

empenho
Natureza da despesa

do orçamento
Fonte de
recursos

01.031.0001.2001
3.3.9O.30.O7 .12 - Gêneros
Alimentícios para Copa e

Cozinha

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

0l

Órgão

01/001 50
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0l/001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.21.00 - Material
de Limpeza e Produção de

Higienização

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

0l

0l/001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.04.00 - Gás e

outros Materiais
Engarrafados

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consrmro

0l

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentrária respectiva e überação dos créditos correspoadentes, mediante

apostilamento,

13. cl,Áu$rl,ÂDúcrun rr,ncErRÂ-DAs aLTERÀÇÕES

13.1. O CONTRÂTADO fica obrigada a aceitar, nas me$nas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25%o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 daLei
n 14.13312021.

13.2. O presente Contrato podeni ser alterado, com as deüdas jrxúficativas, rnilateralmente

pela Câmara de Vereadores, quando:

13.2.1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

tecnica a seus objeüvos;

13.2.2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei l4.l33l2l;

13.3. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os reqúsitos dispostos to art. 124 e

seguintes da Lei f 14.13312021.

14, cl,ÁusuLADÉcntlqumrl-DoFoRo
14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato é competente o foro da Comarca

de São João, Estado do Paraní.

Altenida Prefeín Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: adrninistracao@camarasjo.pr.gov.br
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15. CLÁUSULA DÉCI}IA QUTNTA - DA PUBLICIDÁDE

15.1. O Contrato será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas @NCp) e no
portal da tansparência da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

16. CLÁUSIJLA DÉcnvÍA sExTA _ DA VIGÊNCIA

16.1. O prazo de vigência do coatrato é de até 12 meses, contados da assinatura do presente ato.

17. CLÁUSI,LA DÉCI1VIA SÉTftÍa - OUTRAS DrSpOSrÇÕES

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da I.er 14.133/21 e suas alterações

posteriores, bem como nos regulameÍrtos municipâis.

Assim, justo e de acordo, Íls partes assinam o presente Contrato, que serviú de instrumento para

fins de contratação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 10 de Juúo de 2026.

ROSANE FAIIIYIA LOÍTI

!su,po

t §ri:uhi
oo.!meítoássl adod'aiúl,nêÍte

Darà: 1r./0612026 r1:,r4:42.0300
v.rifi qu€.m hrps:,/,,vâridár-iir.gúv.b,

ROSANE FÁTIMALOTTI
CÂMARA DE VEREADORES

TESTEMLINHÁS

1- LÊÀNORO PÀGLIARI üCOB§

Os"r"
,|
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IARA MARIA BASEGGIO LTDA



DISPENSA DE L|C|TAÇÃO O?t2026 - CONTRATo
De <leandrojacobs@camarasjo.pr.gov_br>

Para êduardo basê99io <eduardobasêggio@outlook.com>

Datâ 2026'06-1015:14

@ o. coNtnero oz-zoz6 - rARA MARIA BASEGcto' DtspENSA 03-2026.pdf(-477 KB)

Saudãçôes,

sêgue en anexo, Contrato para assinatura no p.âzo írãô supe.io. à 05 (cinco) dlas e dêvoluçâo nertê e-mâil.

Sua êmp.esâ log.ou êxlto em alguns itens dâ Dispensâ de Liclteção na.0112026 dã Cânara de Vêrêàdorês dê São lorgê 0'0êste, para íomecimento
durante os próximos 12 (dozê) mêses.

Lêàndl"o Pâgtiâ.i lacob§

Diretor Aóiínistrãtivo
Pode. Legislativo I'lunicipâ1
São lorge D'Oeste, PR.
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I > contratos

q, I Entrar

Contrato no 7/2026 E
ÚItima otualjzaçoo 16./O6./2Da6

LocaL: São Jorge d'Oêste./PR órgão: SAO -JORGE O'OESTE CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Unidadê êxêcutoÍa: L - Camara Municipal

Tipo: Contrato (termo iniciâD Rêceita ou Despesa: Despesa Procosso: 7 Categorla do processo: Compras

Data de divulgaçáo no PNCP: 16,/06,/2026 Data de assinatuÍa,1yo6/2o26 Vigência: de LL106 /2026 alL1/O6/2O27

ld contrato PNCP: 02232834000158-2-000003/2026 Fontê: Equiplano Sistêmas LTDA,/ Equiplano Sistemas

ld contrataçáo PNCP: O2232834OOO158- 1-OOOOO6,/2O26

Fruto de adêsáo? Não Tem Remanejamênto: Não

Objeto:

ContratâÇáo de pêssoajurídica para fornecimento de gêneros ã[imenticios, materiais de Limpeza, higiene. utensitios de copa
e cozinha, atém de águâ minerale rêcarga dê gás GLP, visando atender às necessidadês da Câmara de Vereadores e seus

Departamentos.

VALOR CONTRAÍADO

R$ 18.924,51

FORNECEDOR:

Ípo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 1O.8O9.818/OOO1-O3 Consultar sancóes e p-e!ê.Udêdesdolgmeçedal

Nome/Razão sociaL IARA MARIA BASEGGIo LTDA

Empenhos lnstrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico

E

Evento

lnctusâo - Documento de Contrato

lncLusão - Contrato

Nome l Data/Horâ do Êvento

1€./06/2026 - 74:29:31

16/06/2026 - 14:29:31

Exib r 5 l2dê2itêns Páglnâ: 1 <>

Crladc pela Lei nô 14.133/21, o Poilal Nacional de ContratêÇóes PúL]licas (PNCP) s

o sitro eiêtrônico ofrciai destinadc a diVUigaÇõo celrtíaiizacia e obriEatóri'l dcs aios

e.xigidos ern sede de licitações e conlrêtos admiriistratlvos abirrcêdos pí-'lo íicvet

diptonrâ,

( Vottar

m

CONTRATO



E gerido pêto Comiiê Gestor da Rede Nacicnai de ConirataÇôes Publices. um

coiL,qiado cleliberativo coÍn suas atflbuicôês Êstabelccidâs no Dccrêto no 10.7ô4,

cle 9 de agcsio de 2Õ21.

O ciesenvolvimcnto ciessa voÍsáo do Pcr-tal é um esforça conjünto dê construÇãô

íje unla concêpÇão direie L{,.gat hônrcloqacô pêlos ir}dicados a coír'rpór o aLudido

aomitô.

A adequaÇéo. f;derlisnidadê ê coíretrlde cas inÍormações e dos arquivos reiativos

às contrâtaÇôes dispoDibrlirádas no pNCP por forçê da l-el no 14.133,/2021 sà,) d€)

estrita responsili)ilidade clos orgács e êntida.jos contratantcs

ç https//poÉeldeservicaegestao ggvbl

J oSoo s7g 9oo1

AGRÂDECIMENTO AOS PARCEIROS

I

_f_rtô a_jlr!.!oâ í,,iri.;o .r e irrl.rrndti ê.i5 rela(ioni:4..2 ti.ênçade!sô-
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CONTR,A,TO ADMINISTRATIVO NO O9 12026

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.. 0312026

Processo: 07 /2026

Validade do Contrato: 12 meses.

A CÂMARA DE vEREADoREs Do MUI\ücÍpro DE sÃo JoRGE D,oESTE, inscrita
no CI{PJ n.' O2.232.83410001-58 localizada na Avenida Prefeito Adelaxte Umiltro Debortoli,

753, Centro do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Parani! doravante denominado

CONTRÂTAIYTE, neste ato representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. Rosane

Fátima Lotti, e a empresa CELCO PEDRO CATAFESTA, inscrita no CNPJ n."

22.861.12310001-50, localizada na Rua Luiz Poyer,664, Centro do Município de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, neste ato rqrresentada por

seu representaate CELCO PEDRO CATAIESTA, inscrito no CPF n". 943 .240 .189-87 , resolvem

celebrar este contrato-

O presente Contrato seú regido pela Lei Federal n.' 14.133, de 1" de abril de 2021, pela

Resolução n." 0212025 e demais noruras correlatas, pelo edital e anexos do Processo de Dispensa

de Licitação no. 03/2026 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA_ OBJETO

1.1. Este contrato tem por objeto a Cootratação de pessoa jurídica para fomecimento de

gêneros alimentícios, materiais de limpeza, higrene, utensilios de copa e cozinha, alál de água

mineral e recarga de grís GLP, úsando atender as necessidades da Câmara de Vereadores e seus

DepaÍtamentos.

1.1.1.0 CONTRATADO participou do processo licitatorio, e confomre disposto em

edital, termo de referência, anexos e na proposta de preços apresentada, segue abaixo o(s)

item(ns) que ofertou a melhor propostâ e venceu:

Ávenida Prefeito Adelane Umiltro Debortoli, n" 75i, Centro, Piso Supeior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov. br

N" Item Descritivo Detalhado Und Qtd
Valor
Unit.

Valor Total

72
Recarga de

Galão 20L
Agua mineral natural,

sem gás, para
RECARGA 80 R$ 15,90 Rs 1.272,00



E
!

cÂunnR MUNtctpAL or sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Leglslatwa 202512028

bebedouros.

Fomecimenlo via
sistema de troca

(recarga). O garraão
deve estar higienüado,
com lacre de segurança

e data de validade
visível. Atendimento às

normas da ANVISA e

Portarias do Ministério
da Saúde-

73

Recarga de

botijão de gás

GLP 13kg

Recarga de Grás

Liquefeito de Petróleo

(GLP), tipo P-13, pma

u§o

doméstico/institucional.
O botijão deve ser de

aço, conter 13kg

líqúdos de gás, possuir

lacre de segurança

inviolável com a marca

da distribúdora, rótulo
de instruções e estar

dentro do prazo de

vaüdade de

requalificação do casco

(selo do INMETRO).

RECARGA 08 RS 109,00 R$ 872,00

TOTAL R$ 2.144,00

2. CLÁUST'LA SEGUNDA-DO VALOR

2.1. O CONTRÀTAI{TE pzguá ao CONTRATADO os preços previstos em sua proposta,

que é pâÍte integrante deste contrato.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro DeborÍoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@çamarasjo.pr.gov.br
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2.2, O valor total do contrato é R$ 2.144,00 @ois Mil Cento e Quarenta e Quatro Reais),

levando em conta o valor rmiÍírio de cada item.

2.3. O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribúções fiscais e parafiscais), leis sociais, seguros, arlministração, lucros,

equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória

e/ou necessiária, não especificada no Edital de Licitação.

2.4. O valor total acima é meramente estimativo, de forma que os pagâmetrtos devidos ao

Contratado depe, rderão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

3.1. O coateúdo e a forma de entrega serão realüados nos termos do Termo de Referêncra.

3.2. O objeto dever:í ser entregue no prazo de 0l (um) di4 a contar da data de recebimento,

pelo CONTRATADO, da ordem de fomecimento expedida pelo CONTRATAI\ITE.
3.3. O gestor do conaato verificaní se o CONTRATADO mantém as condições de

húilitação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCTJMENTOS

4.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

4.1.1. O Termo de Referência;

4.1.2. O Edital;

4.1.3. APropostadoCONTRATAIIO;

4.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4.2. A formalização de contrato presume que o CONTRÀTADO:

4.2.L. Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos

instrutores, que os comparou entre si e obteve do CONTRÀTAIITE as informações necessárias.

5. CLÁUSULA QI'INTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@çamarasjo.pr.gov.br
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5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - Do PAGAMENTo

6,1. O pagamento senâ efetuado em até 30 dias corridos, em moeda brasileira corrente, após a

enhega do bem, aprovação do fiscal e mediante a apresentação da nota fiscal ou fatura.

6.2. Havendo alteração contratual que aumento ou diminua os encargos do CONTRATÀDO,
deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento contratual

nos casos autorizados pela Lei n .' 14.13312021.

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pâgamento, desde que a CONTRÀTADA não teúa
concorrido de alguma forma para tanto, fcaní convercionada a taxa de encargos moratórios

devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagameflto acima referida e a correspondente

ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =IxNx VP

Onde:

EM : Encargos MoraÍórios.

N : Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamenlo e a do efetivo pagamento. VP :
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).

I = Índice de compensação fiaanceira, assim apurado:

I: (Dí100y36s r: (61100y365 -> r:0,00016438

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGÀÇÔES Do CoNTRATANTE

7.1. Consütuem obrigações do CONTRATAITTE:

7.1.1 realizar a fiscalização do Conhato, afoavés da servidora especialmente desipada

JANETE CLAIR FERREIRA RODRIGI.]ES E dE SUA SUbStitUtA ELIANE APARECIDA
POMPEO DA SILVA que exercení todas as atribuições compatíveis com a fiscalização do

preseíte CootÍato dispostas na Portaria f. 1412025;

7.1.2 redizar a ges6o do Contrato, através da Mesa Diretor4 por meio de sua Presidente

ROSANE FÁTÀ{A LOTTI que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão do presente

Contrato, conforme disposto nas Resoluções no. 01 e 02 de 2O25;

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Pi*o Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@panarasjo.pr.gotbr
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7.1.3 o fiscal e o gestor do Contrato, confonne atribúções, tomâÍão conhecimento do

Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto

cumprimento de suas disposições;

7.1.4 emitir de nota de empenho ou ordem de serviço quando da lecessidade da

contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos no Contrato;

7,1.5 verificar miauciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens entregues com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

7.1.ó comunicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas

ou irtegularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as substituições,

repmações ou correções;

7.1.7 verificar a conformidade das condições registradas peÍânte o mercado,

principahnente em relação aos valores praticados e indicm a necessidade da realüação do

reajuste, de repactuação e da revisão de valores;

7.1.8 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

7.L.9 znlx pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e apücar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado no Conhato, edital e anexos;

7.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo

Contratado;

7.1.11 comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incoatroversa

da execução do objeto, pma efeito de liquidação e pagamento, quando houver controversia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

7.1.12 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de

Contas do Estado e no Portal da Transparência do Órgão

@ as eventuais irregularidades detectadas e

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

7.1.13 providenciar as deüdas publicaçôes no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

7.1.14 o Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos fomecedores

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Pi"so Supertor, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br
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dano causado a terceiros em decorrência de ações do fornecedor, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

8. CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. Constituem obrigações do CONTRATADO:
8.1.1. Assinar este Contrato no pmzo m,íximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da comunicação;

8.1.2. Entregar o objeto deste con&ato na forma ajustada e de acordo com âs

especificações técnicas previstas no Edital de Licitação;

8.13. Cumpú todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

8.f.4. Atender rigorosamente às cláusrÍas contratuais;

8.1.5. Manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores para representí-lo na execução

do contrato;

8.1,6. Atender às normas técnicas, quando aplicáveis ao objeto confâtâdo;

8.1.7. Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, previdencirárias, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;

8.1.8. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

8.1.9. Manter todâs âs condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

8.1.10. AceitaÍ nas mesmas condições os acréscimos ou zupressões que se fizerem

necessárias;

8.1.11. Comunicar ao Contratante, la pessoa do fiscal do contrato, no prazo m:íximo de

ate 04 horas que antecede adaÍada entegâ, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a deúda comprovagão;

8.1.12. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as conüções de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

8.1.13. Não contÍatâr, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pare[te

em linha reta, colateral ou por afinidade, aÍé o terceiro grau, de dirige,lrte do contatante ou de

agente público que tenha desempenhado frmção na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão

do contrato;

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debornli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
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8.1.14. Acatar todas as orie,ntações do CONTRÀTA|ITE, emanadas pelo gestor e Íiscal
do Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9. CLÁUSULANONA_DASCÂRANTIAS

9.1. O objeto deste contrato possui garantia pelo período de sua vúdade, emitida pelo

fomecedor;

9.2. A garântia compreende a solução de defeitos decorrentes de fúricação, transporte, e/ou

desgâste prematuÍo;

9.3. No período, o CONTRATADO compromete-se a substituir por outro novo qualquer itern

que venha a Elresentar defeitos, no prÍrzo de 15 dias, a contâx da abertura do chamado, pelos

meios disponibilizados pelo CONTRATADO (telefone, e-mail etc.), sem qualquer ônus ao

CONTRATAT\TE.

9.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. cl,ÁusuI,Â DÉCIMA * DAs rMRAÇÔEs E sANÇoES ADMrMsrRATwas

10.1. As infrações e sanções seguem as condiçôes fxadas no artigo 155 e seguintes da Lei
Federal n". 14.133 /2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.t . O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipúadas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem

çsÍns amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finaüdade ou da estnrtura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringt sua capacidade de concluir o contrâto.

Ávenida Prefeito Adelarte Urniltro Debortoli, n" 7 53, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br
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11.1.2.1.se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser
fomralizado terrno aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

11,23. Indenizações e multas.

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que sená concedida indenização por meio de temro
indenizatório.

11.4. Nos casos de obrigação de pagamento de múta pelo contratado, o CONTRATAITE
poderá reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a materia (art. 139,

III, "c", da Lei n." 14.133/2021).

11.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejúms causados à

Administração, tros termos do inciso IV do art. 139 da Lei n." 14.133, de 2021, o

CONTRATAI\ITE poderá reter os eventuais créditos eístentes em favor do contratado

decorrentes do conhato.

12. cLÁusULA DÉcnna srcuvoa - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes do preserte Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentrária(s) no Exercício:

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Supertor, São Jorge
D'Oeste, PR. E+nail: administracao@pamarasjo.pr.gov.br

DOTAÇÕES

01i001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.10.07 .12 - Gêneros
Alimentícios para Copa e

Cozinha

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consurno

01

01/001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.21.00 - Material
de Limpeza e Produção de

Higienização

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

01

Órgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa do

empenho
Natureza da despesa

do orçamento
Fonte de
recurso§
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0l/001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.04.00 - Gás e

outros Materiais
Engarrafados

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

01

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

13. CLÁU§ULA DÉCN.T,C, TERCEIRA - DAS ALTERÂÇÔES

13.1. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial ahralizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 daLei
r.14.13312021.

13.2, O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, uoilateralmente

pela Câmara de Vereadores, quando:

13.2.1. Existir modiÍicação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

13.2,2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133121;

13.3. As alteraçôes qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no afi. 124 e

seguintes da Lei n" l4.l33l2l2l.

14. CLÁusuLA DÉcr*r.c. eUARTA - Do FoRo

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contmto é competente o foro da Comarca

de São João, Estado do Paraná.

15. CLÁUSULA DÉCMA QUINTA - DA PI,]BLICID{)E

15.1. O ContÍato será divulgada no Portal Nacional de Confratações Públicas @NCP) e no

portal da transparência da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

Poder Legislativo Municipal
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16. CLÁUSI]LA DÉCIMA sExTA - oe IrcÊNcra.

16.1. O prazo de vigência do contrato é de ate 12 meses, contados da assinatura do presente ato.

17. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - OUTRAS DrSpOSrÇÕE§

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133121 e suas alterações

posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento para

fins de contratação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 10 de Juúo de 2O26.

I
,sdpÉ

Ít9nno

ROSANE FÁTIMA LOTTI
CÂMARA DE VEREADORES

TESTEMUNIIÁS:

CELCO PEDRO CATAFESTA

I1- LEANDRO PAGLIÁRI JACOBS

!s"o.

2-

Avenida Prefetto Adelarte (Jmiltro Debortoli, n" 753, Cento, Piso Superior, São Jorge

D' Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br

ROSANE FÂÍIMA I,OTTI

t



DISPENSA DE LICITAÇÃO O3t2O26 - CONTRATO
Dê <leandrojâcobs@camarasjo.prgov.bp

Para Gelson Oliveara - Escritóaio Ragnini <escaitorio_ràgnini2@hotmail_com>

Dáâ 2026-06í015:15

S o. coNrmro os-zoz6 - cElco pEDRo carAFEsra - DtspENsA o3-2026.pdÍ(-380 t<e)

Saudâçôês,

Sua à1presà logrou êrlto em àIguni ltens da Dispensà de rtcitação n.. O3l2Oa6 dã Cânarâ de Verêadorês dê São lorge D'Oester pàrâ fornecimento
durántê os próxinos X2 (dozê) mesês.

Segue em ànêxo, Contrãto parà assinâtürá no p.àzo não superlor à g5 (ctnco) dias e devolução neste e-mai1.

Leandro PagliarÍ la.obs
Diretor Administ.ãtivo
Poder Legislativo Huni.ipàl
são lorge D oestê, PR.



Contrato no 9/2026
ô > contrêtos

I thnd Õhnlizocão 16/0€,/2026 ffi
!**,**,^'*".,* - - *r,.^. q I Êntra,

Locat Sáo Jorge d'Oeste./PR órgão: SAô JORGE D'OESTE CAMARA MUNtCtpAL DEVEREADORES

Unidade executoÍa: L - Camara Municipat

Tipo: ContÍato (têrmo iniciaD Rêcêlta ou Despesa: Despêsa Processo: I Categoria do processo; Compras

Data de divutgação no PNCP: 16,/0612026 Data dê assinatuÍat !VO6/2O26 Vigêncla: de 11,/Oô /2026 all./O6/2o27

ld contrato PNCP: O2232834OOO158-2-0O00O4/2C26 Fontê: Equiptano Sistemas LTDA ./ Equipl.âno Sistêmas

ld contratação PNCP: O2232834OOo158-1-oOoôo6/2o26

Fruto dê adesáo? Náo Tem Rêmanejamento: Não

ObJeto:

Contratação de pessoajurídica para fornecimento de gêneros alimenticios. matêriais de Limpezã, higiene, utensiüos de copa
e cozinha, além de água mineÍat e recarga de gás GLP, visando atênder às nêcessidadês da Câmara de Vereadores e sêus
Departâmentos.

VALOR CONTRAÍADO

R$ 2.144,OO

FORNECEDOR:

Tlpo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 22.861.123,/0001-50 Consuttar sancóes e BenaLOaOeslojonccedot

Nomê/Razão sociau CELCO PEDRO CATAFESTA

Empenhos lnstrumentos de Cobrança Têrmos Arquivos Histórico

Evento Nomê Datâ/Hora do Evênto :

lnclusão - Documento de Conlrato CONTRATO 76/A6/2026 - 14:40'.74

lnclusão - Contrato 16/A6/2026 - 1440.lA

5 1-2 de 2 itens
(>

CÍiado pela i-ei n" 14.133/21, c Poriai Nacionâi de Corltrataçóes Púlliicas tPNCp) e

ô sitro eletrcnicô oficiai destinaCo à divuigâÇáo cenlratiTada e obfigalóiiil LloE attos

e-xigrdo., em sede de licitaÇóàs e coniratos adminislrativos aba[cados pÊio novst

dipiomê.

( Voltar

G

ExibiÍ Páginã:



E geÍido pelo Comitê GestoÍ da F€de Nàcional dg Contfataqoes liublicas. um
coiegiado deiibêr-ativo corn suas atribuiÇões estabeleciclas no Decretc ri' 1C.764,

dê I cle êgosto d-- 2O2|

O desenvoivimento dessa vcrsão clo PortaI e ufi] esícrÇo conjunlo de coirstrLrção

de un.lê concepÇão cliretü Lêgai honrotoga..lo peios indicados ai cornpo/ o aludiCo
coraitê.

A adeguaÇâo. fidedignidade e coÍretucte dês infoÍmaçôês e dos arqui',/os relôtivos
às contralaÇôes dispon;bilizaciás no PNCP por forca dâ Lei nô 14.133/2021 sào de
estrita Íê-sponsabitidade dos órgács e entidades contÍatantes

V https://perlaldeservicas. gestêo. govbr

J oeoo gzt soor

AGRADECIM€NÍO AOS PÀRCÊIRCS

T.rxio dêstjílCo .i ír,ltri!;o de iniorma.ocs re!úci.nadss à ticênça ds !so.
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DESPÀCHO ADMIMSTRATIVO - CANCELAMENTO DE NUMERAÇÃO
CONTRÂTUAL

Referência: Processo Administrativo n" 07 /2026

Modalidade: Dispensa de Licitação rf 0312026

Assunúo: Cancelamento dos Instrumentos Contratuais n" 0512026,06/2026,08/2026 e 10/2026
por inércia dos fomecedores convocados e justificativa de lacuna cronológica.

1. RELATÓRIO

2. FTiNDAMENTAÇÃO

A recusa injustificada na assinatura do contrato dentro do prazo estipulado caractenza

inexecução total da obrigação assumida" ensejando a perda do direito à contratação por parte dos

licitantes faltosos.

Para Íins de controle interno, regularidade na numeração sequencial dos atos administrativos

e prestação de contas aos órgãos de controle extemo (notadamente o Tribunal de Contas do Estado

do Paraná - TCE/PR), faz-se neces*ário justificar formalmente a lacuna cronológica deixada pela

inutilização das minutas pré-numeradas.

Trata o pÍesente despacho de proúdências administrativas no âmbito do Processo

Administrativo no 0712026 @ispensa de Licitação n' 0312026). Após a regular adjudicação e
homologação do certame, a Câmara de Vereadores procedeu com a convocação.las empresas

vencedoras (Alderi de Cesaro, Coasul, Marcos Welter e Guerro & Pagnussat) paÍa a assinatwa dos

respectivos instrumentos contrafuais, aos quais foram previamente reservados os números

0512026,06/2026,08/2026 e 10/2026, por questões de organização do sistema intemo.

Ocorre que, devidamente notificadas conforme os compÍovantes anexos aos autos, as

referidas empresas deixaram transcorrer in albis o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis para a

formalização do termo, descumprindo o estabelecido na Cláusula Oitava item 8.1.1, do

instrumento convocatorio e nas disposições da Lei Federal no 14.13312021.

Avenida Prefeito Adelarte lJmilüo Debortoli, n'753, Centro, Piso Superiori Sdo Jorge D'Oeste, PR. E mail:
admi ni s tr a c ao@c amar a sj o. pr. gov. b r
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S. ONCISÃONENCAMIT{IIAMENTO§

Diante do exposto, na qualidade de Diretor Administrativo, Agente de Contratações e visando
resguardar a lisura e a tÍansparência do processo, DECIDO:

a) CANCELAR formalmente os números de contrato 0512026, 0612026, 0812026 e 10D026,
declarando-os sem efeito jurídico devido à não assinatura pelos fomecedores convocados.

b) Determinar que este Despacho, juntamente com os e-mails/recibos que comprovam as

convocações realizadas, seja encartado de forma definitiva no Processo Administrativo no O712026,

justificando a ausência destes números na sequência lógica do Portal de Transparência.

c) Dispensar a realizaçáo de procedimento administrativo sancionatório para apurar a conduta das

empresas faltosas, conforme prevê o art. 155, inciso VI, daLei 14.133/2021, em razão dos valores

irisórios.

São Jorge D'Oeste - PR, 16 de juúo de 2026.

BS
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ESTADO DO PARÁNÁ
MUNICIPIO DE §ÃO JORGE D'OESTE

CÁMÂRA DE VEREÁDORES
DESPACEO ADMINISTRÂITVO - CANCELAMENTO DE NT'MERÂÇÃO

CONTRATUAI-

DESPACIIO ADMINI§TRATIVO _ CANCELAMENTO
DE NI'MERAçÃO CONTRATUAL

Referência: Processo Administrativo n' 0712026
Modalidrdê: Dispensa de Licitação n' 03/2026
Assunto: Cancelamento dos Instrumentos Contratuais n"
05/2026, 06/2026, 0812026 e 1012026 por inércia dos
fomecedores convocados e justificativa de lacuna cronológica.

RELATóRIO
Trata o presente despacho de proüdêucias administrativas no
âmbito do Processo Administrativo n" O7/2026 @ispensa de
Licitação n" 03/2026). Após a regular adjudicação e
homologação do certame, a Câmara de Vereadores procedeu
com a convocação das emprêsas vencedoÍas (Alderi de Cesaro,
Coasul, Marcos Welter e Guerro & Pagnussat) para a assinatüa
dos respectivos iDshumentos contratuais, âos quais foram
preüamente rcservados os números 05/2026, 06/2026, 0812026
e 10/2026, por questões de oÍganização do sistema intemo.
Ocorre que, deüdamente notificadas conforme os
comprovantes ânexos aos autos, as referidas empresas
deixaram transcorrer ín albis o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a formalização do termo, descumprindo o estabelecido na
Cláusula Oitava, item 8.1.1, do instrumento convocatóÍio e nas
disposições da Lei Federal n' I 4. I 33/202 1 .

FIJNDAMENTÀÇÃO
A recusa injustificada na assinâtura do contrato dentro do prazo
estipulado caracteriza inexecução total da obrigação assumida,
ensejando a perda do direito à contratação por parte dos
licitântes fâltosos.
Para fins de controle intemo, regularidade na numeraçâo
sequencial dos atos administrativos e prcstação de contâs aos
órgãos de controle extemo (notadamente o Tribunal de Contas
do Estado do Paraná - TCE/PR), faz-se necessírio justificar
formalmente a laçusa cronolôgica deixada pela inutilização das
minutas pré-numeradas.

DECISÃO E ENCAMINIIAMENTOS
Diante do exposto, na qualidade de Dirctor Administrativo,
Agente de Contrataçôes e visando resguardar a lisura e a
transparência do processo, DECIDO:
a) CAiICELAR formalmente os números de contrato 05/2026,
0612026, 0U2026 e 1012026, declarando-os sem efeito jurídico
devido à não assinatura pelos fomecedores convocados.
b) DeterminaÍ que este Despacho, juntamente com os e-
mails/recibos que compÍovam âs convocações realizadas, seja

encartado de forma definitiva no Processo AdminisÍativo n"
07/2026, justificando a ausência destes nú,Íneros na sequência
lógica do Portal de Transparência.
c) Dispensar a realização de procedimento administrativo
sancionatório pârâ âpuraÍ a conduta das empresas faltosas,
conforme pÍevê o aÍt. 155, inciso VI, da Lei 14.133/2021, eÍn
razão dos valores irisórios.

Sâo Jorge D'Oeste - PR, 16 de junho de 2026.

L EÁ}IDRO PAG LURI JÁC O B S
Diretor Administrativo

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código f dentilicedorr0Cl.5FA9l

https:/^í{w.diariomunicipâl.com.br/amp/mateÍia/Oc15F491/8e85a4c4çÍ10e1lãe1'l45e331817d588e85a4c4cf'l0e1'lãe1145€331817d58 1t2
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SLrà empresa logrou exito em alguns itens dà Oispênsâ de Li.itaçào ne. O)/2A26 da Câmâra de Vereàdores de São
durante os próximos 12 (dozê) meses.

SeBLrê em anexo, Contrãto parã assinatura no prazo não superior à 05 (cincó) dias ê dêvôIüçãô neste e-flait.

DE

Pâ12

Dãta

teandro Pãgliari lacobs
Direto. Àdflinlstrativo
Poder Legj.slâtivo l,lunlcipal
são lorAe 0 Oeste, PR.

lorg€ D oeste, parâ fornedimento

DlspENsA DE LTCTTAçÃO O3t2O26 - CONTRATO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 05/2026

DrspnNsa DE r,rcrr.lçÃo N". 0312026

Processo: 0712026

Yalidade do Contrato: 12 meses.

A CÂMARA DE VEREAD0RES Do MUNICÍPIO DE SÃO JoRGE D'OESTE, inscTita

no CNPJ n." O2.232.834/0001-58 localizada na Avenida Prefeito Adelarte Umilko Debortoli,

753, Centro do Municipio de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Mesa Diretorâ Sra. Rosane

Fátima Lotti, e a empresa ALDERI DE CESARO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n."

01.973.331/0001-70, localiztda na Rua Concórdia,393, Centro, do Município de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada

pelo, Sr. ALDERI DE CESARO, inscrito no CPF n." 372.185.309-15, resolvem celebrar este

contrato.

O presente Contrato sení regido pela Lei Federal n.' 14.133, de 1o de abril de 2021, pela

Resolução n.' 0212025 e demais normas correlatas, pelo edital e anexos do Processo de Dispensa

de Licitação no. 03/2026 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA- OBJETO

1.1. Este contrato tem por objeto a conhatação de pessoa jurídica para fomecimorto de

gêneros alimentícios, materiais de limpeza, higiene, utensílios de copa e cozinha, além de água

mineral e recarga de gás GLP, visando atender às necessidades da Câmara de Vereadores e seus

Departamentos.

1.1.1.0 CONTRÂTADO participou do processo licitatório, e conforme disposto em

edital, termo de referência, anexos e na Proposta de preços apresentada, segue abaixo o(s)

item(ns) que ofertou a melhor proposta e venceu:

NO Item Descritivo Detalhado Und Qtd
Valor
Unit.

Valor Total

Ávenida Prefeito Adelarte (Jmiltro Debortoli, n' 753, Cento, Piso Superior, Sõo Jorge

D' O e s te, P R. E'mail : adminis tra c ao@c amarasi o' pr' gov' b r
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21 Bolos diversos

Bolos de fabricação

recente, sabores

variados (milho,
laranja, chocolate,

baunilha, formigueiro),
tipo caseiro, sem

recheio ou cobertura.

Texhua macia e massa

homogênea, produzidos

com ingredientes de

primeira qualidade

(ovos, farinha, leite,
açúcar). Embalagem

plástica protetora

transparente, com peso

aproximado de lkg.

UND 30 R$ 13,90 R$ 4l 7,00

25
Chá para

Erva-Mate
PCT 20 R$ 4,50 R$ 90,00

Balde plástico

Balde confeccionado

em polietileno de alta

densidade (PEAD) ou

polipropíleno virgem,

com parede reforçada e

alta resistência a

impactos e produtos

químicos. Capacidade

de 10 a 15litros, com

UND 05 RS 14,90 R§ 74,50

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

Composto de ervas

secas e selecionadas

(ex: Camomil4
Funcho, Citlreira)

especificas para serem

adicionadas ao preparo

do chimarrão. Isento de

corantes artiÍiciais e

conservantes.

Embalagem de no

mínimo 2509, com

vedação eflciente.

50

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior' São Jorge

D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br
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58 Pano Multiuso

Pano tipo "perfex", rolo
ou pacote,

antibacteriano,
picotado

UND 05 RS 7,90 R$ 39,50

59 Flanela

Flanela confeccionada

em tecido 100%

algodão de alta
absorção, cor amarela
ou laranja. Dimensões

mínimâq do 35cm x
35cm. Acabamento

com bainha nas quatro

laterais para evitar
desfiamento. tndicada

para limpeza de

superficies delicadas,

móveis e vidros, sem

soltar fiapos.

UND RS 3,90

64 Cesto de Lixo

Cesto pLástico em
polipropileno, com
tampa acionada por

pedal. Capacidades de

no mínimo 30L.

LTND R$ 29,00 R$ 290,00

TOTAL RS 950,00

2. CLÁUSULASEGUNDA_DOVALOR

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRÀTÀDO os preços previstos em sua proposta,

que é parte integrante deste contÍato.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br

graduação volumétrica
(litragem) intema. Alça

metiílica em aço
galvanizado ou plástica

reforçada com pegador

anatômico.

l0 R$ 39,00

10
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2.2. O valor total do contrato é R$ 950,00 §ovecentos e Cinquenta Reais), levando em conta

o valor unitário de cada item.

2.3. O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, seguos, administração, lucros,

equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória

e/ou necessária, não especiÍicada no Edital de Licitação.

2.4. O valor total acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA ENTREGA E Do RECEBIMENTo

3.1. O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos do Termo de Referência.

3.2. O objeto deverá ser entÍegue no pfttzo de 01 (um) dia, a contar da data de recebimento,

pelo CONTRATADO, da ordem de fomecim€Dto expedida pelo CONTRATAI\{TE.

3.3. O gestor do contrato verificará se o CONTRATADO mantém as condições de

habilitação.

4. CLÁUSULAQUARTA- DOSDOCUMENTOS

4.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

4.1.1. O Termo de Referência;

4.1.2. O Edital;

4.1.3. APropostadoCONTRATADO;

4.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO:

4.2.1. Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos

instrutoÍes, que os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias.

5. CLÁUSULA QUINTÀ - DA STJBCONTRATAÇÃO

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' Oeste, P R. E-mail : administracao@camarasjo.pr. gov. br
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5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagamgnlo será efetuado em até 30 dias corridos, em moeda brasileira corrente, após a

entrega do bem, aprovação do fiscal e mediante a apresentação da nota fiscal ou fatura.

6.2. Havendo alteração contrafual que aumente ou diminua os encârgos do CONTRATADO,
deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento contratual

nos casos autorizados pela Lei n." 14.133/2O21.

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, frcará convencionada a taxa de encargos moratórios

devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente

ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP :
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual : 6% (seis por cento).

I : Índice de compensação financeira, assim apurado:

I:(Tí100y36s I= (6/100y365 -> I=0,00016438

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATÀNTE

7.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1 realizar a fiscalização do Contrato, através da servidora especialmente designada

JANETE CLAIR FERREIRA RODRIGUES e de sua substituta ELIANE APARECIDA

POMPEO DA SILVA que exercerá todas as atribuições compatíveis com a fiscalização do

presente Contrato dispostas na Portaria n". 14/2025;

7.1,2 realizar a gestão do Contrato, atrâvés da Mesa Diretora, por meio de sua Presidente

ROSANE FÁTtr\,ÍA LOTTI que exercerâ as atribúções compatíveis com a gestiio do presalte

Contrato, conforme disposto nas Resoluções n". 0l e 02 de 2025;

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasio.pr.gov.br
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7.1.3 o fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão coúecimento do

Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurm, quando de seu uso, o correto

cumprimento de suas disposições;

7.1.4 emitir de nota de empeúo ou ordem de serviço quando da necessidade da

contratâção, a fim de gerenciar os respectivos qrrantitativos no Contrato;

7.1.5 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens enkegues com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

7.1.6 comunicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as substituições,

reparações ou correções;

7.1.7 veriÍicar a conformidade das condições registradas perante o mercado,

principaknente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização do

reajuste, de repactuação e da revisão de valores;

7.1.8 efetuar o pagamento ao ContÍatado no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste editâl e seus anexos;

7.1.9 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado no Contrato, edital e anexos;

7.1.10 prestar as infonnações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo

Contratado;

7.1.11 comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

7,1.12 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de

Contas do Estado e no Portal da Transparência do Órgão

as eventuais irregularidades detectadas ecamarâs o. r. ov. me

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

7.1.13 providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

7.1.14 o Orgão não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pelos fornecedores

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer

Ávenida Prefeito Adelarte {Jmíltro Debortolí, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D' Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasi o.pr-gov. bt
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dano causado a terceiros em decorrência de ações do fomecedor, de seus ernpregados, prepostos
ou subordinados.

8. CLÁUSULA oITAvA - DAs OBRIGÀÇÔES Do coNTRÀTADo

8.1. Constituem obrigações do CONTRATADO:
8.1.1. Assinar este Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da comunicação;

8.1.2. Enfregar o objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as

especificações técnicas previstas no Edital de Licitação;

8.f3. Cumprir torlas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

8.1.4. Atender rigorosamente às cláusulas contratuais;

8.1.5. Manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores para representáJo na execução

do contrato;

8.1.6. Atender às normas técnicas, quando aplicáveis ao objeto contratado;

8.1.7. Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, previdencirârias, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do presente Conhato;

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (I-ei n' 8.078, de 1990);

8.1.9. ManteÍ todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

8.1.10. Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessiárias;

8.1.11. Comunicar ao Contratante, na pessoa do fiscal do contrato, no pftlzo mriximo de

até 04 horas que antecede a data da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo preüsto. com a devida compÍovação;

8,1.12. Manter durante toda a úgência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.13. Não contratâr, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de

agente público que teúa desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão

do contrato;

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasi o.pr.gov.br
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8.1.14. Acatar todas as orientações do cONTRATÀNTE, emanadas pelo gestor e fiscal
do Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9. CLÁUSTJLANONA-DÂSGARANTIAS

9.1. O objeto deste contrato possui garantia pelo período de sua validade, emitida pelo
fomecedor;

9.2. A garantia compreende a solução de defeitos decorrentes de fabricação, transporte, e/ou

desgaste prematuro;

9.3, No período, o CONTRATADO compromete-se a substituir por outro novo qualquer item
que veúa a apresentar defeitos, no prazo de 15 dias, a contar da abertura do chamado, pelos

meios disponibilizados pelo CONTRÀTADO (telefone, e-mail etc.), sem qualquer ônus ao

CONTRATAI\TE.

9.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. cLÁusuLA DÉcrpre - ons rNT'RAÇÔES E sANÇoEs ADMIMSTRATWAS

10.1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no artigo 155 e seguintes da Lei

Federal no. 14.13312021.

1r. cLÁusuLA DÉcrm pnruErRA - DA ExrrNÇÃo CoNTRATUAL

11.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fxado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei n' 14.133i21, bem

como amigavelmente, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa.

1l.l.l. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : adminktracao@camarasjo.pr.gov.br
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ll.l.2.l.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

f1.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

11.3. A extinção do confi-ato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

11.4. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, o CONTRATAIITE
poderá reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria (art. 139,

III, "c", da Lei n.' 14.13312021).

11.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.' 14.133, de 2021, o

CONTRATAI\TE podeni reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado

decorentes do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGI,I\DÀ - DA DOTAÇÃO ONÇNUTXTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentária(s) no Exercício:

Ávmida Prefeito Adelarte IJmiltro Debortoli, n' 753, Centro, Pko Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br

DOT oEs
Fonte de
recursos

Natureza da despesa
do orçamento

Conta da

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

50 01.031.0001.200101/001

0l
3.3.90.30.00.00 -

Material de
Consumo

3.3.90.30.21.00 - Material
de Limpeza e Produção de

enrzaçao
500l/001

Órgão Projeto Atividade
Nature?á da despesa do

empenho

3.3.9O.30.07.12 - Gêneros
Alimentícios para Copa e

Coziúa
0l

01.031.0001.2001
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0l/001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.04.00 - Gris e

outros Materiais
Engarrafados

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

01

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei orçamentiiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

13. CLÁUSTJLA DÉcnvía TERCEIRA - DAs ALTERAÇÔES

13.1. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem no obj eto contratual, atê 25oÁ (vinte e cinco por cento)

do valor inicial ah-ralizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei
n. 14.13312021.

13.2. O presente Contrato podení ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralnente
pela Câmara de Vereadores, quaÍrdo:

13.2.1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

13.2.2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites perrnitidos pela Lei L4.l33l2l;

13.3. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 124 e

seguintes da Lei f 14.13312021.

14, cLÁusrJLADÉCIUAqUmrA-DOFORO

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato é competente o foro da Comarca

de São João, Estado do Paraná.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@çamarasjo.pr.gov.br

15. CLÁUST'LA DÉCTMA QTIINTA - DA PT'BLICIDADE

15.1. O Contmto será dirulgada no Portal Nacional de Contatações Públicas (PNCP) e no

portal da transpar&rcia da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

1ó.1. O prazo de vigência do contrato é de até 12 meses, contados da assinatura do presente ato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OUTRAS DIsPosIÇÕEs

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133121 e suas alterações

posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servira de instrumento para

fins de contratação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 10 de Juúo de 2026.

ROSAI.IE FAÍIMA I.OTTI
I

fadrrF..lYrdr.e{ru ?s"pr.

ROSAI\E FÁTIMA LOTTI
CÂMARA DE VEREADoRES

TESTEMUNHAS:

ÀLDERIDE CESARO
ALDERI DE CESARO & CIA LTDA

1- LEÂNORO PAGLIARI JACOES

fJwso

2-

Ávenida Prefeito Adelaríe Umiltro Debortoli, n" 75i, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administacao@camarasjo.pr.gov.br

u



DlspENsA DE LtCtrAçÃo 03120,26 - CoNTRATO
Dê <leandrojâcobs@camaíâsjo.prgov.br>

Paaâ <jose.heto@coasul.com_br>

Dat 202G061015:12

I o. coHTnnro oo-zoz6 - coAsul - DíspENsA 03-2026.pdf(-38s KB)

Sua enpresa lo8rou êxito em alguns ltêns dâ Dispensa de L1€itação ne. O3l2e26 dâ cârara de Vereadores de São lorge D oeste, pârâ Ío.necinento
durãntê os próximos 12 (doze) fieses.

Sê8!e em ênexo, Contrato para assinâturâ no prãzo não supêrior à 95 (cinco) dias ê devoluçãô neste e-màit.

Leând.o Pâgliarl lâ.obs
Diretor Administrativo
Poder lêgisIâtÍvo r,tunlcipal
São lorge D O€stê, PR.
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DTSPENSÂ DE LTCITAÇÃO N".03t2O26

Processo: 0712026

Validade do Contrato: 12 meses"

A CÂMARA DE YEREADoRES Do MUNICÍPIo DE sÃo JoRGE D,OESTE, inscTita

no CNPJ n." O2.232.8341O001-58 localizada na Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,

753, Centro do Municipio de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. Rosane

Fátima Lotti, e a empresa COAST L COOPERATM AGROINDUSTRIAL, inscrita no

CNPJ n.' 79.863.569/0005-64,localizada na Rua Joaçaba, 713, Centro, do Município de São

Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, neste ato

representada por seu Diretor Presidente, resolvem celebrar este conhato.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.o 14.133, de 1' de abril de 2021, pela

Resolução n.o 0212025 e demais normas correlatas, pelo edital e anexos do Processo de Dispensa

de Licitação rf . 0312026 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA_ OBJETO

1.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica pma fomecimento de

gêneros alimentícios, materiais de limpeza, higiene, utensílios de copa e coziúa, além de água

mineral e recarga de gás GLP, visando atender às necessidades da Câmara de Vereadores e seus

Departamentos.

Ll.l.O CONTRATADO participou do processo licitatório, e conforme disposto em

edital, termo de referência, anexos e lla proposta de preços apresentada, segue abaixo o(s)

item(ns) que ofertou a melhor proposta e venceu:

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D' Oes te, P R. E - mail : admini s tacao @c amarasj o. pr. gov' br

N" Item Descritivo Detalhado Und Qrd
Valor
Unit.

Valor Total

13
Massa para

pâo de queijo

Massa preparada para

pão de queijo (resfriada

ou congelada), pronta

POTE R$ 15,90 Rs 159,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 0612026

10
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paÍÍr assÍrÍ. Composição

à base de polvilho de

alta qualidade e queijo
(minimo de 15% de

teor de queijo na
massa). Deve

apresentar textua
homogênea e sabor

característico, sem

excesso de

conservantes.

Embalagem plástica de

lkg, com lacre de

segurárnça, conteüdo

tabela nutricional, data

de fabricação e

validade visíveis.
Registro no órgão

competente

(MAPA/ANVI§A).

32
Sabão em

barra

Sabão em barra

multiuso, glicerinado

ou neutro, produzido a

partir de ácidos graxos

vegetais ou ania6i5.

Biodegradável, com

alto poder de limpeza e

esptrmaçãO'

Embalagem contendo

05 barras de 2009 cada

(total lkg).

T]ND 02 R$ 4,98 R$ 9,96

51
Par de luva

Iátex

Luva de segurança

confeccionada em látex

natural (borracha), com

interior flocado (forro

em algodão) para maior

conforto e absorção de

PCT/PAR 06 R$ 6,90 R$ 41,40

Ávenida Prefetto Adelarte umiltro Debortoli, n" 75 3, Centro, Piso superior, são Jorge

D'Oeste, PR. E'mait : administracao@camarasjo'pr'gov'br
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suor. PalÍna e pontâs

dos dedos com
acabamento

antiderrapante para

manuseio seguro de
objetos húmidos.

Punho com virola.
Espessura reforçada

para resistência a
produtos químicos de

limpeza doméstica.

Obrigatório Certif icado
de Aprovação (CA) do
Ministério do Trabalho
ativo. Tamanhos P, M e
G (conforme demanda).

55
Pá de lixo com

cabo

Pá coletora de resíduos

confeccionada em

polipropileno de alta
resistência (plástico

rígido). Deve possuir
borda frontal em

borracha flexível para

perfeita aderência ao

piso e coleta eficiente
de particulas finas.

Cabo longo em madeira
revestida ou metal

tratado (mínimo 60cm

de comprimento), com

acabamento superior

para

suporte/penduradoÍ.

UND RS 7,90 R$ 23,70

TOTAL RS 234,06

Avenida Prefeíto Adelarte Umiltro Debortoli, n'75j, Centro, Ptso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br

03
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2. CLÁUSULA SEGTJNDA-DOVALOR

2.1. O CONTRATAI\TE pagará ao CONTRATADO os preços previstos em sua proposta,

que é parte integrante deste contrato.

2.2. O valor total do contrato éR$ 234,06 (Duzentos e Trinta e Quatro Reais e Seis Centavos),

levando em conta o valor uniíírio de cada item.

2.3. O preço é considerado completo e abrange todos os üibutos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, seguros, administração, lucros,

equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória

e/ou necessária, não especificada no Editâl de Licitação.

2.4. 0 valor total acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

3. CLÁUSIJLA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

3.1. O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos do Termo de Referência.

3.2. O objeto deverá ser entregue no prazo de 01 (um) dia, a contar da data de recebimento,

pelo CONTRATADO, da ordem de fornecimento expedida pelo CONTRÂTANTE.

3.3. O gestor do contrato verificará se o CONTRATADO mantém as condições de

habilitação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCTJMENTOS

4.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

4,1.1. O Termo de Referência;

4.1.2. O Edital;

4.1.3. A Proposta do CONTRÀTADO;

4.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO:

4,2,1, Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos

instrutores, que os comparou entre si e obteve do coNTRÀTAllTE as informações necessárias.

Avenida Prefeito Adelarte {Jmiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superíor, São Jorge
D' Oes te, P R. E-mail : administracao@,camarasj o.pr. gov.br



Silo ,ô80f 0 !ÉSIE

,,
cÂvnnn MUNrcrpAL or sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2028

ó. CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos, em moeda brasileira corrente, após a

entrega do bem, aprovação do fiscal e mediante a apresentação da nota fiscal ou fatura.

ó.2. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO,

deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento contratual

nos casos autorizados pela Lei n." l4.l33l202l.

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagÍrmento, desde que a CONTRATADA não teúa

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios

devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente

ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios.

N : Número de dias entre a data prevista para o pagaÍrento e a do efetivo pagamento. VP =

Valor da parcela pertinente a ser paga. TX = Percentual da taxa anual : 67o (seis por cento).

I : Índice de compensação financeir4 assim apurado:

I: (TÍ100y365 I: (6/100y365 -> I = 0,00016438

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAÀITE

7.1. Constituem obrigações do CONTRATAITÍTE:

7.1.1 realizar a fiscalização do Contrato, através da servidora especialmente designada

JANETE CLAIR FERREIRA RODRIGUES e dC suA SUbStitUtA ELIANE APARECIDA

POMPEO DA SILVA que exerceni todas as atribuições compatíveis com a fiscalização do

presefie Contrato dispostas na Portaria n'. 14/2025;

Avenida Prefeito Ádelarte {Jmiltro Debortoli, n' 75i, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' Oes te, P R. E-mail : administacdo@camarasj o -pr.gov. br

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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7.1.2 realizarr a gestão do Contrato, através da Mesa Diretora, por meio de sua Presidente

ROSANE FÁTIMA LOTTI que exerceú as atribuições compatíveis com a gestão do presente

Contrato, conforme disposto nas Resoluções no. 0l e 02 de 2025;

7.1.3 o fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão conhecimento do

Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto

cumprimento de suas disposições;

7.1.4 emitir de nota de empeúo ou ordem de serviço quando da necessidade da

co[tratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos no Contrato;

7.1.5 veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens entegues com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

defiaitivo;

7.1.6 comunicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas

ou iregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promoüdas as substituições,

reparações ou correções;

7.1.7 verificar a confonnidade das condigões registradas perante o mercado,

principalmente ern relação aos valores praticados e indicm a necessidade da realização do

reajuste, de repactuação e da revisão de valores;

7.1.8 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexo§;

7.L.9 z.elar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado no Contrato, edital e anexos;

?.1.10 prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado;

7.1.11 comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

7.1.12 registrar no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de

Contas do Estado e no Portal da Transparência do Órgão

h §: marâs o. r ome as eventuais irregularidades detectadas e

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

7.1.13 providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

Avenida Prefeito Adelarte umihro Debortoli, n" 753, Centro, Piso superior, são Jorge

D' Oeste, PR. E-mail : adminislracao@camarasjo'pr.gov'br



Itro]oÀBf ! oEslt

cÂunnR MUNICIPAL oE sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15. Legislarura 2 O25t2O2g

7.1.14 o Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos fornecedores
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em deconência de ações do fomecedor, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

8 CLÁUSULA oITAvA_ DAs oBRIGAÇÕES Do coNTRATADo

8.1. Constituem obrigações do CONTRATADO:
8.1.1. Assinar este contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da comunicação;

8.1.2. Entregar o objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as

especificações técnicas previstas no Edital de Licitação;

8.1.3. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

8.1.4. Atender rigorosamente às cláusulas contratuais;

8.1.5. Manter pÍeposto aceito pela Câmara de Vereadores para representá-lo na execução

do contrato;

8.1.6. Atender às normas técnicas, quando aplicáveis ao objeto contratado;

8.1.7, Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, previdenciáirias, Íiscais e

comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1.9. ManteÍ todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

8.1.10. Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessárias;

8.1.11. Comunicar ao Contratante, na pessoa do fiscal do contrato, no prazo máximo de

até 04 horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todes as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.13. Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de

Ávenida Prefeia Adelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Supeior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br
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agente público que teúa desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão

do contrato;

8.1.14. Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, emanadas pelo gestor e fiscal

do Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.1. O objeto deste contrato possui garantia pelo período de sua validade, emitida pelo

fornecedor;

9.2. A garantia compreende a solução de defeitos decorrentes de fabricação, transporte, e/ou

desgaste prematuro;

9.3. No período, o CONTRATADO compromete-se a substituir por outro novo qualquer item

que venha a apresentar defeitos, no prazo de 15 dias, a contar da abertura do chamado, pelos

meios disponibilizados pelo CONTRATADO (telefone, e-mail etc.), sem quÍrlquer ônus ao

CONTRATANTE.

9.4. Não havená exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCNTA - OAS INFRAçÓES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no artigo 155 e seguintes da Lei

Federal n'. 14.133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCN{A PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14'133/21, bem

como amigavelrnente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei'

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D'Oeste, PR. E'mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br

9. CLÁUSULANONA_DAS GARANTIAS
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11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contÍato.

11.1.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O tenno de rescisão, sempre que possível, sení precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

11.3. A extinção do contÍato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que sení concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

11.4. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, o CONTRÂTAIIITE
poderá reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria (art. 139,

Itr, "c", da Lei n." 14.13312021).

11.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso [V do art. 139 da Lei n." 14.133, de 2021, o
CONTRATANTE poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado

decorrentes do contrato.

DOTAÇÕES

Ó.gão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa do

empeúo
Natureza da despesa

do orçamento
Fonte de
recursos

50
3.3.90.30.07 .12 - Gêneros
Alimentícios para Copa e

Cozinha

3.3.90.30.00_00 -
Material de
Consumo

01

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA DorÀÇÃo oRÇAMENTÁRrA

12,1, As despesas deconentes do presente Contrato conerão por conta da(s) seguinte(s)

Dotâção(ões) orçamentríria(s) no Exercício:

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br
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01/001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.2 1.00 - Material
de Limpeza e Produção de

Higienização

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

0l

01/001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.04.00 - Gás e

outros Materiais
Engarafados

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

0t

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orqamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

13. cLÁusULA DÉcnae. rrncErRA- DAs ALTERAÇÕES

13.1. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25Vo (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei

r. 14.13312021.

f3.2. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente

pela Câmara de Vereadores, quando:

13.2.1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

13.2.2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativâ de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133121;

13.3. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 124 e

seguintes da Lei no 14.13312021.

14. CLÁUSULADÉCUUIQUARTA.DO FORO

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato ó competente o foro da Comarca

de São João, Estado do Paraná.

Avenida Prefeito Adelarte Umíltro Debortoli, n" 75 3, Centro, Píso Superior, São Jorge
D' Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasio-pr.gov.br
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICIDADE

15,1. O Contrato será dir.ulgada no Portal Nacional de ContÍatações Públicas (pNCp) e no
ponal da transparência da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

16. CLÁUST]LA DÉCIMA sExTA - DA VIGÊNCIA

16.1. O prazo de vigência do contrato é de até 12 meses, contados da assinatura do presente ato.

17. cLÁusrJLA DÉcrMA sÉTrMA - ourRAs DrsposrÇÕEs

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da lâi l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento para

fins de contratação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. l0 de Junho de 2026.

f,
!s",p,"

ROSAIYE FÁTIMALOTTI
CÂMARA DE VEREADORES

TESTEMUNHÁS:

COASTJL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

1- IEÁI{DRO PÁGLIÂ JAM&S

!*v.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 75 3, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administacao@camarasio.pr.gov.br

Ç

ROSANE FATITIÁ LOTII
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DTSPENSA DE UCTTAçÃO G/2026 - CONTRATO
<leandrojacobs@câmarasjo.pr gov.bÊ

.SirpercêntÍalsi@gmail.com>

2026-06-10 15:12

Dê

Parâ

Dete

têând.o Pàgliari lacobs
Dircto. Àdrinistratlvo
Poder Leglslâtivo líuniclpâ1
5ão lorgê D'Oêste, PR.

Sâudações,

Sua eryresa logrou êxlto em altuns itens da Olspensa de Licitação ne. 03/2e.26 da Cara.a de Vereâdores de São lorge D'Oeste, parà forne.inento
du.ânte os próxinos 12 (doze) nesês.

Sêguê ên anexo, Contrâto pàrã assinâturâ no prâzo não supê.ior à 05 (clíco) dlas e dêvo1ução nêstê €-,na11.
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CONTRÀTO ADMINISTRATIVO NO 08/202ó

DISPEN§A DE LICTTAçÃO N'.03t2026

Processo: 07 /2026

Validade do Contreto: 12 meses.

A CÂMARÂ DE vEREADoREs Do MUNICIPIO DE SÃo JoRGE D,OESTE, inscTita

no CNPJ n." 02.232.834/0001-5 8 localizada na Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,

753, Centro do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. Rosane

Fátima Lotti, e a empresa MARCOS AIIIELTO WELTER, inscrita no CNPJ n..
1l .165.22010001-91, localizada na Rua Rodolfo Reser, 1064, Distrito de São Bento dos Lagos

do Iguaçu, do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado

CONTRATADO, neste ato representada por seu representante MARCOS ADIELTO WELTER,
resolvem celebrar este contrato.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.' 14.133, de l" de abril de 2021, pela

Resolução n.' 02/2025 e demais normas correlatas, pelo edital e anexos do Processo de Dispensa

de Licitação n'. 0312026 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de

gêneros alimentícios, materiais de limpeza, higiene, utensilios de copa e coziúa, além de água

mineral e recarga de gás GLP, visando atender à necessidades da Câmara de Vereadores e seus

Departamentos.

1.1.f.O CONTRATADO participou do processo licitatório, e conforme disposto em

edital, termo de referência, anexos e na proposta de preços apresentada, segue abaixo o(s)

item(ns) que ofertou a melhor proposta e venceu:

N' Item Descritivo Detalhado Qtd
Valor
Unit.

Valor Total

35
Álcool70% -

Gel
Álcool etílico hidratado

70" IMM. Para
UND 20 R$ 4,90 R$ 98,00

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo. pr. gov. br

Und
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4',7 Lustra-móveis UND 10 R$ 7,90 R$ 79,00

65 Taças de Vidro
Taças de vidro liso de

no mínimo 330m1 cada.
TIND 09 R$ 12,90 R$ 116,10

TOTAL R$ 293,10

2. CLÁUSULA SEGI,JNDA_DOVALOR

2.1. O CONTRATAI\TE paganá ao CONTRATADO os preços preüstos em sua proposta,

que é parte integrante deste contrato.

2.2. O valor total do contrato é R$ 293,10 @uzentos e Noventa e Três Reais e Dez Centavos),

levando em conta o valor unitrário de cada item.

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br

desinfecçâo de

superÍicies e mãos.

RegistÍo nâ AIWISA.
Embalagem de no

mínimo 500m1.

Emulsão à base de

silicone e óleos

minerais/vegetais, com
ação de limpeza, brilho

e proteção. Indicado
para superficies de

madeira, fórmica,
laminados, mármores e
azulejos. Deve formar

película protetora

contra poeira e

umidade. Fragrância

suave (Lavanda,

Jasmim ou Floral).
Frasco de 200m1 a

500m1. Registro na

ANVISA.
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2,3. O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuiçôes Íiscais e parafiscais), leis sociais, seguros, administração, lucros,

equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória

e/ou necessária, não especificada no Edital de Licitação.

2.4. O valor total acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

3.1. O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos do Termo de Referência.

3.2. O objeto deverá ser entregue no pÍazo de 01 (um) dia, a contar da data de recebimento,

pelo CONTRATADO, da ordem de fomecimento expedida pelo CONTRATANTE.

3.3. O gestor do contrato verificará se o CONTRATADO mantém as condições de

habilitação.

4. CLÁUSULA QUARTA.DOS DOCUMENTOS

4.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

4,1.1. O Termo de Referência;

4.1.2. O Edital;

4.1.3. A Proposta do CONTRATADO;

4.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4.2. A formalização de contrato presume que o CONTRÂTADO:

4.2.1, Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos

instrutores, que os compaÍou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Ávenida Prefeito Adelarte Umil*o Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superton São Jorge
D' Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasj o.pr.gov. br
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5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos, em moeda brasileira corrente, após a

entrega do bem, aprovação do fiscal e mediante a apresentação da nota fiscal ou fatura.

6.2. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO,
deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento contratual

nos casos autorizados pela Lei n." l4.l33l2o2l.

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encaÍgos moratórios

devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente

ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP :
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual : 6% (seis por cento).

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

r = (Dí100y365 I : (6/100y365 -> I = 0,00016438

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

7.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1 realizar a fiscalização do Contrato, através da servidora especialmente designada

JANETE CLAIR FERREIRA RODRIGUES E dE SUA SUbStifutA ELIANE APARECIDA
poMPEO DA SILVA que exercerá todas as atribuições compativeis com a fiscalização do

presente Contrato dispostas na Portaria n". 1412025;

7 ,1.2 realizar a gestão do Contrato, através da Mesa Diretora, por meio de sua Presidente

ROSANE FÁThrIÂ LOTTI que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão do presente

Contrato, conforme disposto nas Resoluções n'. 0l e 02 de 2025;

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Pko Superior, São Jorge
D'O*te, PR. E-mail : administracao@camarasj o.pr.gov'br
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7.1.3 o fiscal e o gestor do Conhato, conforme atribuições, tomarão conhecimento do

Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto

cumprimento de suas disposições;

7.1.4 emitir de nota de empenho ou ordem de serviço quando da necessidade da

contratação, a frm de gerenciar os respectivos quantitativos no Contrato;

7.1.5 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens entregues com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

7.1.6 comunicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas

ou irregularidades veri{icadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as substituições,

reparações ou correções;

7.1.7 verificar a conformidade das condições registradas pemnte o mercado,

principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização do

reajuste, de repachração e da revisão de valores;

7,1.8 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

7.1.9 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações âssumidas e aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado no Contrato, edital e anexos;

7.1.10 prestar as informações e os esclarccimentos que veúam a ser solicitados pelo

Contratado;

7.1.11 comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvórsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

7.1.12 registrar no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de

Contas do Estado e no Portal da Transparência do Órgão

h .câmaras v.brlhome as eventuais irregularidades detectadas e

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

7.1.13 providenciar as deüdas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

7.1.14 o Órgão não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelos fornecedores

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortolí, n" 753, Cento, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br
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dano causado a terceiros em decorrência de ações do fomecedor, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

8. cLÁusuLA orrAva-DAS oBRrcAÇôEs Do coNTRÂTADo

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debornli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' Oeste, PR. E-mail : administracao@lcamarasjo.pr.gov. br

8.1. Constituem obrigações do CONTRATADO:
8.1.1. Assinar este Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da comunicação;

8.1.2. Entregar o objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as

especificações técnicas previstas no Edital de Licitação;

8.1.3. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

8.1.4. Atender rigorosamente às cláusulas contratuais;

8.1.5. Manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores para representáJo na execução

do contrato;

8.1.6. Atender às norrnas técnicas, quando aplicáveis ao objeto contratado;

8.1.7. Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, previdenciráLrias, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;

8.1,8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

8.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

8.1.10. Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessiárias;

8,1,11. Comunicar ao Contratante, na pessoa do fiscal do contrato, no prazo mríximo de

até 04 horas que antecede a data da entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.12. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de

agente público que teúa desempeúado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão

do contrato;
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8.1.14. Acatar todas as orientações do GONTRATANTE, emanadas pelo gestor e fiscal
do Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9. CLÁUSULANONA-DASGARANTIAS

9.1- o objeto deste contrato possui garantia pelo período de sua validade, emitida pelo
fornecedor;

9.2- A garantia compreende a solução de defeitos decorrentes de fabricação, transporte, e/ou
desgaste prematuro;

9.3. No período, o CONTRATADO compromete-se a substituir por outro novo qualquer itern
que veúa a apresentar defeitos, no prazo de 15 dias, a cont da abertura do chamado, pelos

meios disponibilizados pelo CONTRATADO (telefone, e-mail etc.), sem qualquer ônus ao

CONTRATANTE.

9.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. cLÁusuLA DÉcl}r,q, - nA,s rNFRAÇOES E SANÇOES ADMTNISTRATMS

10.1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no artigo 155 e seguintes da Lei
Federal n'. 14.13312021.

11. CLÁUSULA DÉCnrm PRTMETRA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL

11.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artieo i37 da Lei n" 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1,1. Nesta hipótese, aplicam-se tâmbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

I1.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br
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11.1.2.1.Se a operação implicar mudançâ da pessoa jurídica contratada, devení ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, sená precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

11.4. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, o CONTRATAIITE
poderá Íeter a garantia prestada a ser executada" confonne legislação que rege a matéria (art. 139,

III, "c", da Lei n." 14.13312021).

11.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados à

Administração, nos tennos do inciso IV do art. 139 da Lei n." 14.133, de 2021, o

CONTRATAITE poderá reter os evetrtuais créditos existentes em favor do contratado

decorrentes do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]I{DA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1, As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentári a(s) no Exercício:

DOTA ES

Ôrgão
Conta da
despesa

Natureza da despesa do
empeúo

Natureza da despesa

do orçamento
Fonte de
recursos

01i001
3 .3 .90 .30 .07 .12 - Gêneros
Alimentícios para Copa e

Coziúa

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

0l

3.3.90.30.2 1.00 - Material
de Limpeza e Produção de

Higienização
01

CÂVnNn MUNIcIPAL DE SÃo JoRGE D,oEsTE

Projeto Atividade

50 01.031.0001.2001

01/001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.00.00 *

Material de
Consumo

Ávenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Cento, Piso Supertor, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br
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0l/001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.04.00 - Gás e

outros Materiais
Engarrafados

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

0t

12.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes seÉ indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

13. cLÁUsuLA Dúcrul TERCEIRA - DAs ALTERAÇóES

13.f. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25%o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. L25 da Lei
r. 14.13312021.

13.2. O presente Contrato podeú ser alterado, com as devidas justificativas, unilateraknente

pela Câmara de Vereadores, quardo:

13.2.1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

13.2.2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei l4.l33l2l;

13.3. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 124 e

seguintes da Lei n" 14.13312021.

14. CLÁUSULADÉCNUA QUARTA.DOFORO

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato é competente o foro da Comarca

de São João, Estado do Paraná.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - I'A PUBLICIDADE

15.1. O Contrato será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

portal da transparência da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

Avenida Prefeíto Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Supertor, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br
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ro. cr,Áusur,a uÉcrlu, sExrA - n^c, vrcÊxcte
16.1. O prazo de vigência do contrato é de até 12 meses, contados da assinatura do presente ato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - oUTRAs DIsPosIÇÓEs

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133121 e suas alterações

posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento para

fins de contratação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. l0 de Junho de 2O26.

ROSA E FATIMA IOTTI

u:l

9s",r,"

ROSAI\{E FÁTIMA LOTTI
CÂMARA DE VEREADORES

TESTEMWHAS:

MARCOS ADIELTO WELTER

l- LEANDRO PÁGLIARI JACOgS

hípr/ aFalor,b./§'ro.jú, !se'ro

T

)

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 75 3, Centro, Piso Superior' São Jorge
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DISPENSA DE LICTTAçÃO O3t2O26 - CONTRATO
De <leôndrojâcobs@camarasjo. pr qov. br>

Para <nopontosupermê.cados.sâojorge2@gmail.com>

Data 2026"061015:14

E 6. coNTRÁÍo 10-2026 " GUERRo & eÂGNUSSAT LTDA - DtspENsA 03 -2o26.pdÍ (-381 KBI

Saudàcõês,

sua empresâ logrou êxito en elguns itêns da Dispênsâ de Licitação ne. g)/2026 da Cânêra de vereâdores de 5ão lorge D'Oeste, pa.a fornecimento
durante os próximoE 12 (dozê) mêses.

Seguê ên ãnexo, Contrâto paÍ'â assinâturã no prazo não sup€rlor à 05 (cinro) diãs e dêvolução nêstê ê-naiI.

oB5, a vaLrDÁçÂo DA coNTRÂTAçÃo EsrÁ vrNcuLADA ao ENvro DA CERTTDÃo tiEcÂTrva oE DÉBrros TRTBUTÁRros EsraDUArs.

Leândro Pâgliârl lacobs
Dinetor Administretivo
Podêr Legislativo l,lunicipal
5ão lor8e D'Oestê, PR.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 1012026

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N..03t2026

Processo: 07 /2026

Validade do Contrato: 12 meses.

A CÂMARA DE VEREADORES Do MI.INICÍPIO DE SÃo JORGE D,OESTE, inscTita

no C}{PJ n." 02.232.83410001-58 localizada na Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,

753, Centro do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Mesa Diretorâ Sra. Rosane

Fátima Lotti, e a empresa GIIERRO & PAGNUSSAT LTDA, inscrita no CNPJ n.'
09.461.639/003'l -50, localizada na Rua Concórdia, 321, Centro do Município de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada por

seu representante legal, resolvem celebrar este contrato.

O presente Contrato será tegido pela Lei Federal n.' 14.133, de l' de abril de 2021, pela

Resolução n.'0212025 e demais normas coÍrelatas, pelo edital e anexos do Processo de Dispensa

de Licitação no. 03/2026 que originou o presente instrumento.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. Este confiato tem por objeto a Contratação de pessoa jurtdica para fornecimento de

gêneros alimentícios, mâteriais de limpeza, higiene, utensílios de copa e cozinha, além de água

mineral e recarga de gás GLP, üsando atender à necessidades da Câmara de Vereadores e seus

Departamentos.

1.1.1.0 CONTRATADO participou do processo licitatório, e conforme disposto ern

edital, termo de referênciq aflexos e na proposta de preços apresentada, segue abaixo o(s)

item(ns) que ofertou a melhor proposta e venceu:

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'75j, Centro, Piso Supeior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administacao@camarasio.pr.gov.br

N" Item Descritivo Detalhâdo Und Qtd
VaIor
Unit

Valor Total

54
Vassoura de

Pelo SÍntetico

Vassoura de cerdas

sintéticas macias, para

pisos intemos, com

UND R$ 12,99 R$ 51,9604
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cabo de madeira

revestido-

56
Pano de Chão

de Micro-Fibra

Pano de chão em

micro-fibra (fl anelado),

tamanho mínimo
60x80cm, alta

absorção.

UND t2 R$ 1s4,80

57 Pano de Prato

Pano de prato tipo "pé

de galiúa", 100%

algodão, bainha nas

laterais.

I-IND 08 R$ 47,92

66

Conjunto de

Copos de

Vidro

Copos de vidro com no

mínimo 250m1 cadq
jogo com no mínimo

06 unidades.

KIT 02 RS 15,99

TOTAL R$ 286,66

2. CLÁUSI]LASEGT]NDA-DOVALOR

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os preços previstos em sua pÍoposta,

que é parte integrante deste confiato.

2.2. O valor total do contrato é R$ 286,66 (Duzentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Seis

Centavos), levando em conta o valor unitário de cada item.

2.3. O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, seguros, administração, lucros,

equipamentos e ferramental, tÍansporte de material e de pessoal e qualquer despesa' aCessória

e/ou necessiária, não especificada no Edital de Licitação.

2.4. O valor total acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br
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R$ 12,90

R$ 5,99

R$ 31,98



sÀo JonGt o DESIE

/
7 Poder Legislativo Municipal

' Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

3. CLÁUSI,]LA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

3.1. O conteúdo e a forma de entrega serão reâlizados nos termos do Termo de Referência.

3.2. O objeto deverá ser entÍegue no prazo de 0l (um) dia, a contar da data de recebimento,

pelo CONTRATADO, da ordem de fomecimento expedida pelo CONTRÂTAIITE.
3,3. O gestor do contrato verificará se o CONTITATADO mantém as condições de

habilitação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCTJMENTOS

4.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

4.1.1. O Termo de Referência;

4.1,2. O Edital;

4.1.3. A Proposta do CONTRATADO;

4,1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4.2. A formalização de contÍato presume que o CONTRATÁDO:

4-2.1. Exeminou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos

instrutoÍes, que os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias.

5. CLÁUSULA QI,]INTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos, em moeda brasileira corrente, após a

enhega do bem, aprovação do fiscal e mediante a apresentação da nota fiscal ou fatura-

6.2. Havendo alterução contratual que aumente ou diminua os encargos do cONTRATADO,

deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento conftatual

nos casos autorizados pela Lei n.' 14.13312021.

6.3. Nos casos de eventuais afasos de pagamento, desde que a GoNTRATADA não teúa

concorrido de alguma forma para tanto, ficaú convencionada a taxa de encargos moratórios

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D'Oeste, PR. E-mail: administacao@camarasio.pr.gov.br
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devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP
Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP :
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (T)U100y36s I = (6/100y365 -> I = 0,00016438

7. cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕEs Do CoNTRATAT\TE

7.1. Constituem obrigações do CONTRATAI{TE:
7.1.1 rcalizar a fiscalização do Conhato, através da servidora especialmente designada

JANETE CLAIR FERREIRA RODRIGUES e de sua substituta ELIANE APARECIDA

POMPEO DA SILVA que exercerá todas as atribuições compatíveis com a fiscalização do

presente Conüato dispostas na Portaria n'. 14/2025;

7.1.2 realizar a gestão do Contrato, através da Mesa Diretora, por meio de sua Presidente

ROSANE FÁTMA LOTTI que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão do presente

Contrato, conforme disposto nas Resoluções n". 0l e 02 de 2025;

7.1.3 o fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão conhecimento do

Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto

cumprimento de suas disposi@es;

7.1.4 emitir de nota de empeúo ou ordem de serviço quando da necessidade da

contÍatação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos no ContÍato;

7.1.5 verificar minuciosamente, no prÍrzo fixado, a conformidade dos bens entregues com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

7.1.6 comunicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as substituições,

reparações ou correções;

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' O e s t e, P R. E -mail : adminis tracao @c amarasj o. pr. gov. br
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7.1.7 ve'ifrçar a conformidade das condiçôes registradas perante o mercado,
principalmente ern relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização do
reajuste, de repactuação e da revisão de valores;

7.1.8 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

7 -1.9 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar,
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorentes do descumprimento do
pactuado no Contrato, edital e anexos;

7.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado;

7.1.11 comunicar a empresa pafir emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

7.1.12 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de

Contas do Estado e no Portal da Transparência do Órgão

Ottos://wrvw,camarasio.pr,qov.trr/home) as eventuais irregularidades detectadas e

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

7.1.13 providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

7.1.14 o Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos fomecedores

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorência de ações do fomecedor, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

8. CLÁUSI'LA OITAVA - DAS OBRIGÀÇÕES DO CONTRATADO

8.1. Constituem obrigações do CONTRATADO:

8,1.1. Assinar este Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da comunicação;

8.1.2. EntregaÍ o objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as

especificações técnicas previstas no Edital de Licitação;

Avettida Prefeito Adelarte Umil*o Debortoli, n' 75i, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR- E-mail: adminislracao@camarasjo.pr.gov.br
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8.1.3. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propost4
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

8.1.4. Atender rigorosamente às cláusúas contratuais;

8.1.5. Manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores para representá-lo na execução

do contrato;

8.1.6. Atender as normas técnicas, quando aplicáveis ao objeto coDtratado;

8.1.7. Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e17 a2'1, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1.9. Manter todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigirlas no edital;

8.1.10. Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessiírias;

8.1.11. Comunicar ao Contratante, nâ pessoâ do fiscal do contrato, no pr.tzo máximo de

até 04 horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação;

8.1.13. Não cotrtratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de

agente público que tenha desempenhado frrnção na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão

do contrato;

8.1.14. Acatar todas as orientações do CONTRÀTANTE, emanadas pelo gestor e fiscal

do Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclârecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9. CLÁUSTJLA NONA-DÁ,S GARANTIAS

9.1. O objeto deste conhato possui garantia pelo período de sua validade, emitida pelo

fomecedor;

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, Sõo Jorge
D' Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasj o.pr. gov. br
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9.2. A garantia compreende a solução de defeitos decorrentes de fabricação, transporte, e/ou

desgaste prematuro;

9.3. No período, o CONTRATADO compromete-se a substituir por outro novo qualquer item
que venha a apresentar defeitos, no prazo de 15 dias, a contaÍ da abertura do chamado, pelos

meios disponibilizados pelo CONTRATADO (telefone, e-mail etc.), sem qualquer ônus ao

CONTRATANTE.

10. cLÁusuLA DÉcrIvIA - oas INTRAÇÔES E sAl\ÇOES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. As infrações e sanções seguem as condições fxadas no artigo 155 e seguintes da Lei

Federal no. 14.133 12021.

11. CLÁUSULA DÉCIUTA PRIMEIRA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL

11.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos pÍevistos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hioótese- aolicam-se tambern os artisos l38e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A âlteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturâ da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

Avenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
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9.4. Não haverá exigência de garantia contmtual da execução.
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11.3. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

11.4. Nos casos de obrigâção de pagamento de multa pelo contratado, o CONTRATAI{TE
poderá reter a gaÍantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria ( art. 139,

III, "c", da Lei n." 14.13312021).

11.5, Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.o 14.133, de 2021, o
CONTRATANTE poderá reter os eventuais créditos existentes em favoÍ do contratado

decorrentes do contrato.

12. CLÁUSULADÉcIua SEGUNDA-DADoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correÍão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentiária(s) no Exercício:

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Avenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
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DOTAÇÕES

Órgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa do

empenho
Natureza da despesa

do orçamento
Fonte de
refl,rsos

01/001 50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.00.00 *

Material de
Consumo

01

0l/001 01.031.0001.2001
3.3.90.30.2 1.00 - Material
de Limpeza e Produção de

Higienização
0l

50 01.031.0001.2001
3.3.90.30.(X.00 - Gás e

outros Materiais
Engarrafados

3.3.90.30.00.00 -
Material de
Consumo

CÂI'aenn MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

3.3.90.30.07.12 - Gêneros
Alimentícios para Copa e

Cozinha

50
3.3.90.30.00.00 -

Material de
Consumo

01/001 0l
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13. cLÁusuLA DÉcnra TERCETRA - Dl,s ,l,rrruçôns
13.1. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25%o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrâto, em confonnidade com o estabelecido no art. 125 da Lei
n. 14.13312021.

13.2. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente

pela Câmara de Vereadores, quando:

13.2.1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

13.2,2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei l4.l33l2l;

13.3. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos to art. 124 e

seguintes da Lei no 14.13312021.

14. CLÁUSULADÉCIUAQUARTA-DOFORO

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato é competente o foro da Comarca

de Sào João, Estado do Paraná.

15. CLÁUSULA DÉCTMA QTIINTA - DA PUBLICIDÀDE

15.1. O Contrato será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas @NCP) e no

portal da transparência da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.
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rz. cr,Áusur,a, »Écturl sÉTtrvÍA - ourRAS DrsposrÇÕEs

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que serviní de instrumento paÍa

fins de contratação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 10 de Junho de 2026.

ROSANE FAÍIMA LOÍTI

Q*v"
I

ROSANE FÁTIMA LOTTI
DEVEREADORES

1-

GTIERRO & PAGNUS§AT LTDA

Il
TEANORO PAGLIARI JACOE§

lJuso

2-
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16. CLÁUSULA DÉctMA SEXTA - DA VIGÊNCTA

16.1. O prazo de vigência do contrato é de até 12 meses, contados da assinatura do presente ato.

TESTEMWHAS:


